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BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO

01.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
02.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
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17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
20.       Deputado Rafael (PSB)
21.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
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07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputada Abigail
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputada Abigail
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03/ 10 / 2023   3ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS
2. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS
3. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 03/10/2023 – (TERÇA - 

FEIRA)

I - PARECER EM REDAÇÃO FINAL 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO

1. PARECER Nº 725/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 523/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE VEDA NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO A DIVULGAÇÃO POR INFLUENCIADORES 
DIGITAIS DE JOGOS COMERCIALIZADOS POR PLATAFORMAS 
ESTRANGEIRAS. – RELATOR DEPUTADO FERNANDO 
BRAIDE. 

II - PROJETO DE LEI
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

2. PROJETO DE LEI N° 495/2023 (MENSAGEM N° 
073/2023), DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, ALTERANDO  
A LEI Nº 10.703, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017, CRIANDO 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECERES FAVORÁVEIS 
DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA 
E DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURIDADE SOCIAL 
E RELAÇÕES DE TRABALHO – RELATOR DEPUTADO 
LEANDRO BELLO
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43484_texto_integral

III - PROJETO DE LEI
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

3. PROJETO DE LEI Nº 374/2023 DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE VEDA A NOMEAÇÃO 
DE PESSOA CONDENADA, POR SENTENÇA CRIMINAL 
COM TRÂNSITO EM JULGADO E FUNDAMENTADA NA 
LEI FEDERAL Nº 14.344 DE MAIO DE 2022 (LEI HENRY 
BOREL) PARA EXERCER CARGO OU EMPREGO PÚBLICO, 
INCLUSIVE NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
”. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, ACATANDO 
EMENDA SUBSTITUTIVA – RELATOR DEPUTADO NETO 
EVANGELISTA E DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE TRABALHO - 
RELATOR DEPUTADO LEANDRO BELLO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/41565_texto_integral

IV - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DA MESA 

4. REQUERIMENTO N° 358/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, SOLICITANDO A RETIRADA DE 
TRAMITAÇÃO DA MOÇÃO N.º 50/2023, DE SUA AUTORIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44062_texto_integral

5. REQUERIMENTO N° 359/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ZÉ INÁCIO, SOLICITANDO O ENVIO DE 
MENSAGEM DE PESAR À FAMÍLIA DA SENHORA MARIA DE 
FÁTIMA PESSOA SANTANA, UMA FIGURA NOTÁVEL QUE 
DEDICOU SUA VIDA AO SERVIÇO PÚBLICO, EM VIRTUDE 
DE SEU FALECIMENTO OCORRIDO NO ÚLTIMO DIA 25 DE 
SETEMBRO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44063_texto_integral

6. REQUERIMENTO N° 360/2023 DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, SOLICITANDO QUE SEJA 
REGISTRADO NOS ANAIS DESTA CASA LEGISLATIVA, VOTO 
DE PESAR A FAMÍLIA ENLUTADA, PELO FALECIMENTO DO 
EX PREFEITO E EMPRESÁRIO CAXIENSE, O SENHOR HELIO 
DE SOUSA QUEIROZ. OCORRIDO NO DIA 22 DE SETEMBRO 
DO ANO EM CURSO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44051_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS – PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA - Atualizada em 

03/10/2023

PROJETO DE LEI Nº 572/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A CRIAR O “PROGRAMA DE SUPORTE 
EMOCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO MARANHÃO”.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 21/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 166/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 573/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RAFAEL, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DA ASSINATURA FÍSICA DAS PESSOAS IDOSAS EM 
CONTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS FIRMADOS POR 
MEIOS ELETRÔNICOS OU TELEFÔNICOS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 21/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 166/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 574/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RAFAEL, ESTABELECE DIRETRIZES DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE INCLUSÃO ESCOLAR 
“ABA” PARA CRIANÇAS COM AUTISMO NAS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 21/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 166/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 575/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELO, ESTABELECE DIRETRIZES 
PARA A POLÍTICA ESTADUAL DE FOMENTO AO ARTESANATO 
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E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 21/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 166/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO:  03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 576/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ALUÍZIO SANTOS, QUE DISPÕE SOBRE O 
RECONHECIMENTO COMO MANIFESTAÇÃO SOCIOCULTURAL 
OS EVENTOS RELIGIOSOS PARA CELEBRAÇÃO DA FÉ E DOS 
VALORES DA COMUNIDADE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 22/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 167/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 577/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE INCLUIR A PRESTAÇÃO 
DIGITAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - CIDADÃO DIGITAL DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 22/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 167/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 578/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE SOBRE A OPÇÃO DA 
INCLUSÃO DA TAXA DE PAGAMENTO DE ESTACIONAMENTO 
NA NOTA DE CONSUMO DO CLIENTE, PARA TODOS OS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, SHOPPING CENTER, 
CENTRO COMERCIAIS, SUPERMERCADOS, CLÍNICA, 
HOSPITAIS, ÁREAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, EM 
TODO TERRITÓRIO DO ESTADO DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 22/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 167/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 579/2023, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO (MENSAGEM Nº 87/2023) REVOGA A LEI 
ESTADUAL Nº 10.107, DE 25 DE JUNHO DE 2014, QUE APROVA 
O REGIMENTO DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS (SEMA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO DE PRIORIDADE
DATA DE PUBLICAÇÃO: 27/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 170/2023- quarta-feira
1ª SESSÃO: 27/08/2023
2ª SESSÃO: 28/08/2023
3ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 580/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE DISPÕE SOBRE 
PROTOCOLO INDIVIDUALIZADO DE AVALIAÇÃO (PIA) 

PARA OS ALUNOS COM TRANSTORNOS GLOBAIS DO 
DESENVOLVIMENTO, INCLUINDO-SE TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA – TEA, NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
DE TODO ESTADO DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 28/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 171/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 28/09/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 581/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE PROÍBE AS 
OPERADORAS PRIVADAS DE PLANOS DE SAÚDE DE 
SUSPENDEREM OU CANCELAREM, SEM JUSTA CAUSA E 
SEM PRÉVIO AVISO, O FORNECIMENTO DE SEUS SERVIÇOS A 
CONSUMIDORES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
(TEA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 28/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 171/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 28/09/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 582/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA DANIELLA, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DA NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO USO DE ÁLCOOL E 
OUTRAS DROGAS POR CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 28/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 171/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 28/09/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 583/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RICARDO ARRUDA, QUE DENOMINA DE 
ENFERMEIRA FRANCISCA MELO, O HOSPITAL GERAL SANTA 
LUZIA DO PARUÁ-MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 28/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 171/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 28/09/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS – MEDIDA PROVISÓRIA - Atualizada em: 03/10/2023

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 419/2023, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO (MENSAGEM Nº 86/2023) QUE ALTERA 
DENOMINAÇÃO DE ÓRGÃO, DEFINE FINALIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO - SEIS DIAS CORRIDOS
DATA DE PUBLICAÇÃO: 27/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 170/2023-quarta-feira
1º DIA: 27/09/2023
2º DIA: 28/09/2023
3º DIA: 03/10/2023
4º DIA:
5º DIA: 
6º DIA:
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PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS –PROJETOS DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA - 

Atualizada em: 03/10/2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 66/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO LEANDRO BELO, QUE CONCEDE 
O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE A SENHORA KELLY 
CRISTINA CARVALHO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 21/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 166/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 67/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE A SENHORA 
SUELY DE OLIVEIRA SANTOS FEITOSA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 21/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 166/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 068/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, CONCEDE 
MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “MANUEL BECKMAN” 
AO SR. ROLAND MONTENEGRO COSTA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 22/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 167/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 069/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO JÚLIO CASCARIA, CONCEDE 
O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO MINISTRO DAS 
CIDADES JADER BARBALHO FILHO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 22/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 167/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 070/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO RODRIGO LAGO, CONCEDE A 
MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO TEREZINHA REGO AO 
DR. ANTONIO JOSÉ SILVA OLIVEIRA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 27/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 170/2023- quarta-feira
1ª SESSÃO: 27/09/2023
2ª SESSÃO: 28/09/2023
3ª SESSÃO: 03/10/2023
4ª SESSÃO:

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS – MOÇÕES - Atualizada em: 03/10/2023

MOÇÃO Nº 052/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA 
JANAÍNA RAMOS, QUE SOLICITA O ENVIO DE APLAUSOS 
AO DEPUTADO FEDERAL MARCELO CRIVELLA PELA PEC 
05/2023.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 22/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 167/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 26/09/2023
2ª SESSÃO: 27/09/2023
3ª SESSÃO: 28/09/2023
4ª SESSÃO: 03/10/2023 (última sessão)

MOÇÃO Nº 53/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
FERNANDO BRAIDE, REQUER A APROVAÇÃO “MOÇÃO 
DE APLAUSOS” AOS BRAVOS POLICIAIS MILITARES QUE 
ATUARAM NO RESGATE DE UM BEBÊ QUE CHEGOU NA 
UNIDADE PRISIONAL DE PAÇO DO LUMIAR – MA EM GRAVE 
CRISE DE ASFIXIA POR ENGASGO COM LEITE MATERNO, NO 
DIA 16 DE SETEMBRO DE 2023.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 27/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 170/2023- quarta-feira
1ª SESSÃO: 27/09/2023
2ª SESSÃO: 28/09/2023
3ª SESSÃO: 03/10/2023
4ª SESSÃO:

Diretoria Geral de Mesa, 03 de outubro de 2023.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 715 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 425/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Júnior França, que Institui Diretrizes para 
o Sistema de Diagnóstico da Situação e o Índice de Qualidade de Vida 
da Pessoa Idosa e dá outras providências.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, ficam instituídos no 
Estado o Sistema de Diagnóstico da Situação da Pessoa Idosa e o Índice 
de Qualidade de Vida da Pessoa Idosa.

Para os fins desta propositura, ficam adotadas as seguintes 
definições:  pessoa idosa é o indivíduo com idade igual ou superior a 
sessenta anos de idade; indicadores sociais são medidas objetivas que 
permitem avaliar a população, as condições e a qualidade de vida das 
pessoas idosas no Estado; índice de qualidade de vida é um número 
objetivo resultante da tabulação de todos os indicadores sociais;  
mapa da situação da pessoa idosa é a coletânea de indicadores sociais 
georreferenciados que permitam a territorialização dos dados das 
regiões do Estado.

Registra a justificativa do autor, que em poucos anos teremos 
uma inversão do perfil da população em nosso país. As pessoas idosas 
representarão a maioria dessa população, e no Maranhão não será 
diferente. Portanto, desde já, a sociedade e o Estado têm que se 
preparar para acolher essas pessoas por meio de políticas públicas e 
participação social que estabeleçam melhor qualidade de vida, dando-
lhes dignidade nessa etapa de sua existência.

Para tanto, há necessidade de a sociedade e o Estado criarem 
instrumentos que possibilitem definir ações mais eficientes. Essas 
decisões devem ser precedidas de estudos e diagnósticos bem 
elaborados para melhor aglutinar, mapear e divulgar informações 
confiáveis para que os recursos investidos em políticas voltadas para 
as pessoas idosas possam ser empregados de forma mais eficaz, com 
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resultados diretos. Para isso, é necessário o exato conhecimento dessa 
parcela da população.

A elaboração dos indicadores sociais da pessoa idosa terá como 
objetivo não só pesquisar, quantificar e analisar dados, mas também 
sistematizar informações válidas e confiáveis, que poderão gerar 
relatórios da exata e real situação vivida pelas pessoas idosas do Estado. 
Uma exata dimensão da nossa população idosa, com sua interação 
social, seus problemas, necessidades, anseios, riquezas, forças e 
fraquezas, somente nos será revelada por meio da aprovação desta 
proposição, que conta com as informações trazidas por informativos 
socioeconômicos, de saúde, de educação, de promoção social, de 
proteção e defesa da pessoa idosa, de controle e de metodologia, além 
de outros que possam delinear como vivem atualmente as pessoas 
idosas. Essa justificativa, por si só, atende a pertinência da matéria.

Tendo em vista que a matéria contida no bojo da proposição 
relaciona-se à instituição de política pública estadual, a princípio, 
a proposição se insere no âmbito daquelas de iniciativa privativa do 
Governador a que se refere do art. 43 da Constituição do Estado do 
Maranhão. 

Todavia, ao revés da regra geral, in casu viabiliza-se a 
apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar na criação de 
políticas públicas desde que, em respeito ao Princípio da Separação 
entre os Poderes, não haja interferência na estrutura organizacional 
da administração pública do Poder Executivo e nem se atribuam 
competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante Projeto de Lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos, 
como no presente Projeto de Lei. 

Entretanto, a fim de aperfeiçoar a Proposição de Lei, sugerimos 
que determinados dispositivos que implicam em ingerência às 
atribuições do Poder Executivo ou que dificultam a aplicabilidade do 
seu objetivo, sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo 
legislativo, o que somos pela sua aprovação na forma de substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opinamos favoravelmente pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 425/2023, na forma do Substitutivo, em anexo a 
este Parecer.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 425/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 02 de outubro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 425 /2023

Estabelece as diretrizes para a 
instituição do Sistema de Diagnóstico da 
Situação e o Índice de Qualidade de Vida 
da Pessoa Idosa e dá outras providências.

Art. 1º – Esta Lei estabelece as diretrizes para a instituição do 
Sistema de Diagnóstico da Situação da Pessoa Idosa e o Índice de 
Qualidade de Vida da Pessoa Idosa, no ãmbito do Estado do Maranhão.

Parágrafo único – As diretrizes de que tratam a presente Lei, 

obedecerão as seguintes medidas:
I – indicadores sociais são medidas objetivas que permitem 

avaliar a população, as condições e a qualidade de vida das pessoas 
idosas no Estado;

II – índice de qualidade de vida é um número objetivo resultante 
da tabulação de todos os indicadores sociais;

III – mapa da situação da pessoa idosa é a coletânea de indicadores 
sociais georreferenciados que permitam a territorialização dos dados 
das regiões do Estado.

Art. 2º – As diretrizes para o Sistema de Diagnóstico da Situação 
da Pessoa Idosa e o Índice de Qualidade de Vida da Pessoa Idosa terão 
os seguintes objetivos:

I – a pesquisa, a quantificação e a análise de dados;
II – a sistematização de informações válidas e confiáveis;
III – a elaboração de relatórios georreferenciados para elaboração 

de perfis de conduta da comunidade bem como dos idosos integrantes 
da mesma e de rotinas preventivas contra abusos de idosos;

IV – a constituição do mapa da situação da pessoa idosa no 
Estado;

V – o aprimoramento da formulação de políticas públicas 
específicas para a obtenção de resultados efetivos em favor da 
qualidade de vida das pessoas idosas, considerando a hipossuficiência 
destas e a necessária promoção da equidade no acesso aos recursos e 
oportunidades;

VI – a universalização do acesso aos indicadores sociais relativos 
à pessoa idosa;

VII – a participação e o controle social nas ações estaduais 
relacionadas à pessoa idosa;

VIII – a obtenção de dados para o estabelecimento de perfis e 
estratégias para a prevenção e o combate aos abusos, à discriminação e 
preconceito relacionados à idade;

IX – a criação de condições para a inclusão social e o exercício 
pleno dos direitos e garantias fundamentais das pessoas idosas;

X - o incentivo à interação e ao diálogo entre as diferentes 
gerações, promovendo a troca de experiências e conhecimentos, de 
forma a promover a qualidade de vida deste segmento social;

Art. 3º – O Sistema de Diagnóstico da Situação da Pessoa Idosa 
integrará o conjunto de estudos e indicadores dos órgãos do Estado 
responsáveis pelas políticas para as pessoas idosas e compor-se-á de 
subindicadores e indicadores relativos à pessoa idosa no Estado, assim 
agrupados:

I – indicadores socioeconômicos;
II – indicadores específicos;
III – indicadores de controle.
§ 1º – O grupo de indicadores socioeconômicos compreende 

informações que caracterizam condições de vida e situação econômica 
da população e do segmento de interesse.

§ 2º – O grupo de indicadores específicos compreende medidas 
relevantes que possibilitam avaliar detalhadamente as principais 
características do segmento.

§ 3º – O grupo de indicadores de controle compreende 
informações gerenciais que auxiliam no planejamento estratégico e em 
seus desdobramentos e resultados no desenvolvimento das atividades 
do Executivo Estadual e do Conselho Estadual do Idoso.

Art. 4º – O grupo de indicadores socioeconômicos é composto, 
no mínimo, por indicadores e subindicadores de:

I – contingente populacional;
II – densidade demográfica;
III – tipo de domicílio;
IV – renda por domicílio;
V – condição de ocupação do domicílio;
VI – densidade domiciliar;
VII – domicílios em setores subnormais;
VIII – cobertura de saneamento básico (água e esgoto);
IX – cobertura de coleta de lixo.
Art. 5º – O grupo de indicadores específicos é composto, no 

mínimo, por indicadores e subindicadores de:
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I – saúde;
II – lazer;
III – proteção e defesa contra atos de violência ou abuso;
IV – amplo acesso a serviços públicos;
V – acesso ao mercado de trabalho;
VI - participação efetiva política e comunitária
VII – verificação da equidade nos itens anteriores em comparativo 

com outros grupos de faixas etárias.
§ 1º – O grupo de indicadores específicos de saúde permite a 

definição de padrões de atenção à saúde da pessoa idosa no Estado e o 
acompanhamento histórico de sua evolução.

§ 2º – O grupo de indicadores específicos de lazer permite ampla 
avaliação da inserção e da qualidade de vida em atividades esportivas 
e de lazer.

§ 3º – O grupo de indicadores específicos de desenvolvimento 
e promoção social permite monitorar os resultados das atividades de 
promoção social destinadas à pessoa idosa no Estado.

§ 4º – O grupo de indicadores específicos de proteção e defesa 
permite identificar situações de vulnerabilidade social a que são 
submetidas as pessoas idosas no Estado, bem como mapear as causas 
de violência contra a pessoa idosa.

§ 5º – O grupo de indicadores específicos de participação política 
e comunitária permite identificar o envolvimento da pessoa idosa nas 
decisões coletivas de sua comunidade.

Art. 6º – O Índice de Qualidade de Vida da Pessoa Idosa será 
o indicador máximo que medirá, anualmente, a qualidade de vida e a 
situação da pessoa idosa no Estado, agregando e tabulando todos os 
indicadores e subindicadores da situação da pessoa idosa e permitindo 
avaliar a evolução de sua qualidade de vida.

Art. 7º – O Poder Público poderá estabelecer a metodologia 
para a elaboração dos indicadores e subindicadores sociais e do Índice 
de Qualidade de Vida da Pessoa Idosa previstos nesta Lei, bem como 
considerará os seguintes critérios para sua composição: 

I – utilização como referência de indicadores e estudos teóricos 
já produzidos;

II – composição dos indicadores com métodos quantitativos e 
qualitativos;

III – identificação das regiões do Estado onde os índices possam 
ser analisados;

IV – identificação de conexões entre qualidade de vida, renda, 
vulnerabilidade social e ações do Executivo Estadual;

V – avaliação da evolução dos indicadores;
VI – o caráter de informação pública dos indicadores e 

subindicadores.
Art. 8º – Para a obtenção de dados complementares na elaboração 

dos indicadores e dos subindicadores, deverão ser consultadas diferentes 
fontes, que deverão obedecer aos critérios de:

I – confiabilidade;
II – validade;
III – representatividade;
IV – conteúdo técnico.
Art. 9º – Na execução desta Lei, órgãos e entidades da 

administração pública direta e indireta, bem como aqueles que atuam 
por concessão, permissão, autorização ou qualquer outra forma de 
delegação, contrato, convênio ou parceria, prestarão a colaboração 
necessária e fornecerão os dados solicitados para a elaboração dos 
indicadores e dos subindicadores sociais relativos à pessoa idosa no 
Estado.

Parágrafo único – O Poder Público firmará, se necessário, termo 
de cooperação com organizações da sociedade civil e outras instituições 
privadas a fim de angariar dados e executar estudos.

Art. 10 - O Poder Público poderá regulamentar a presente Lei, 
em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 727 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 

219/2023, de autoria do Senhor Deputado Cláudio Cunha, que Dispõe 
sobre os direitos para as pessoas com sequelas graves advindas de 
queimaduras e dá outras providências.

Através da Mensagem nº 061/2023, o Senhor Governador do 
Estado, usando da faculdade que lhe confere o art. 47, caput e do art. 
64, IV, da Constituição Estadual, vetou parcialmente o Projeto de Lei, 
em epígrafe, por padecer de vício de inconstitucionalidade material.

Nas razões do veto, esclarece o Excelentíssimo Governador 
do Estado, que o Projeto de Lei em tela segue as disposições 
constitucionais no que tange a garantia do direito à saúde, previsto 
constitucionalmente no art.196, da Constituição Federal, que deve 
ser consolidado mediante políticas sociais e econômicas que visem 
os direitos as pessoas com sequelas advindas de graves queimaduras, 
bem como, garantindo o direito ao trabalho, sendo um direito social 
garantido constitucionalmente no art. 6º da CRFB/88.

Entretanto, a propositura comporta veto aos artigos 2º e 5º. 
Considerando-se que tais artigos adentram na competência privativa 
do Poder Executivo quanto à criação, estruturação e atribuições da 
administração pública estadual, verifica-se contrariedade ao art. 43, 
da Constituição Estadual.

É consabido que a divisão constitucional das funções estatais, em 
razão do sistema de freios e contrapesos, não é estanque, de modo que é 
possível a instituição de mecanismos de controle recíprocos marcados 
pela interligação dos poderes a fim de combater atos eventualmente 
centralizadores e abusivos por parte de cada um deles.

Cumpre salientar que no Estado do Maranhão, vigora a 
Lei Estadual no 11.202, de 31 de dezembro de 2019, publicada na 
Edição nº 249, de 31 de Dezembro de 2019 do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão, que institui a Semana Estadual de Prevenção 
às Queimaduras e dá outras providências. Cabe ainda frisar que o 
Governo do Maranhão inaugurou a primeira Unidade de Tratamento 
para Queimaduras (UTQ) da rede pública de saúde do Estado do 
Maranhão, que realizará atendimentos especializados de média e alta 
complexidade, fornecendo assim, maior apoio aos pacientes.

Bem como, importante atenção deve ser dada à Portaria Nº 1273, 
de 21 de novembro de 2000, de lavra do Ministério da Saúde, que Cria 
mecanismos para a organização e implantação de Redes Estaduais de 
Assistência a Queimados, e em seu art.9º determina que as Secretarias 
de Saúde dos Estados e do Distrito Federal adotem as providências 
necessárias ao cumprimento das normas contidas nesta Portaria.

Assim, o presente projeto de lei se reúne aos demais esforços 
legislativos e administrativos para o atendimento às situações dos 
pacientes acometidos por queimaduras no Estado do Maranhão.

Entretanto, considerando que o legislador infraconstitucional 
não pode interferir na construção do constituinte, de modo a criar ou 
ampliar os campos de intersecção entre os Poderes estatais, oponho 
veto parcial ao referido Projeto de Lei  nº 219/2023, especificamente 
quanto aos artigos 2º e 5º da propositura legislativa.

Portanto, ao analisarmos a matéria, verificamos que as razões 
do veto governamental são convincentes, ao vetar os dispositivos 
acima mencionados, da proposta legislativa em epígrafe, por 
inconstitucionalidade material.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto 

Parcial aposto ao do Projeto de Lei nº 219/2023, em face da existência 
de vício de inconstitucionalidade material.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
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votam pela MANUTENÇÃO do Veto Parcial aposto ao Projeto de 
Lei nº 219/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em 

02 de outubro de 2023.                                                                                                                                                                           

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 730 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa da Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) Nº 003/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Roberto Costa, subscrito por um terço dos membros, que acresce o 
art. 63-A à Constituição do Estado do Maranhão, que tem por objetivo 
tratar sobre a equipe de apoio aos ocupantes do cargo de Governador do 
Estado quando encerrados os mandatos.

A Proposta de Emenda Constitucional em epígrafe esteve em 
pauta, para recebimento de Emendas no prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do Art. 260, § 1º, do Regimento Interno, decorrido o prazo 
regimental sem receber emendas ou substitutivo.

Nos termos da presente Proposta de Emenda Constitucional, a 
Constituição do Estado do Maranhão, passa a vigorar acrescida do art. 
63-A, com a seguinte redação:

‘’Art.63 -A. Findo o mandato do Governador do Estado, quem 
o houver exercido, em caráter permanente, terá direito a utilizar os 
serviços de 5 (cinco) servidores para atividades de apoio pessoal, bem 
como um veículo oficial.

§1º- A equipe de servidores a que se refere este artigo será de 
livre escolha do ex-Governador ao qual irão servir e será composta de 
três cargos em comissão de Símbolo Isolado, um de Símbolo DGA e 
um motorista pertencente ao quadro da Polícia Militar ou  do Corpo de 
Bombeiros Militar.

§2º - Os servidores mencionados no § 1° gozarão de todas as 
prerrogativas e perceberão as mesmas vantagens dos que servem ao 
Governador em exercício, garantido, no que couber, o recebimento 
cumulativo da representação atribuída aos cargos Isolados de 
provimento em comissão.’’

Registra a justificativa do autor, que a Proposta de Emenda 
Constitucional em comento alinha a lógica da equipe de apoio ao 
parâmetro adotado pelo Governo Federal, em virtude da necessidade 
de preservação da incolumidade e integridade física de ex-agentes 
públicos que, no exercício da chefia do Poder Executivo, conduziram 
políticas públicas de grande interesse social, como segurança pública, 
todas com especial nível de exposição pessoal.

Quanto à iniciativa da proposição, a Carta Estadual, em simetria 
com a Federal, assegura a determinadas pessoas ou grupo de pessoas a 
iniciativa para a deflagração de proposições legislativas.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. No caso 
das Propostas de Emendas Constitucionais, o art. 41, da Constituição do 
Estado do Maranhão, determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: I – de um 
terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa; II – do 
Governador do Estado; III – de mais da metade das Câmaras Municipais 
do Estado, com a manifestação de cada uma delas por maioria relativa 
de seus membros”.

A presente Proposta de Emenda Constitucional é corretamente 
subscrita por um terço, no mínimo, dos Deputados Estaduais, não 

havendo, portanto, objeções nesta fase do processo legislativo.
Na organização federativa do Estado Brasileiro, garantiu-

se autonomia a todos os Entes Federativos. Ou seja, eles possuem a 
capacidade de auto-organização, autogoverno, autoadministração e 
autolegislação, a teor do que dispõe o art. 25, da CF/88.

Passado este ponto de iniciativa, verifica-se que a proposta não 
esbarra nas limitações ao Poder de Reforma contidas nos §§ 1° e 5°, 
do art. 41, da CE/1989, e no  § 2º, do art. 259, do RIALE: não está 
em vigor nem intervenção federal, nem Estado de Defesa ou Estado 
de Sítio (anormalidades institucionais); e a matéria constante na PEC 
Estadual em comento pode ser apresentada porquanto não houve, na 
atual sessão legislativa, outra PEC Estadual rejeitada ou havida por 
prejudicada com o mesmo objeto. 

Ademais, quanto  ao conteúdo, a PEC sob exame , não encontra 
objeções para a sua aprovação, visto que os Governadores de Estado 
são agentes políticos que carregam a missão de exercer suas precípuas 
funções visando, no âmbito do Estado, ao legítimo e harmônico 
funcionamento da máquina pública, à perpetuidade dos Poderes 
Constituídos, do regime democrático de direito e à salvaguarda dos 
direitos fundamentais, como bem justifica o autor da Proposta de 
Emenda Constitucional, sob exame, mediante precedentes do Supremo 
Tribunal Federal (ADI 5347 e ADI 6579).

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal que preconiza, in verbis: 

 (...) No exercício de seu mister, é visto como o condutor 
máximo das políticas públicas estaduais, ou seja, a autoridade gerencial 
responsável, entre outros, pelo estabelecimento de limites e pela 
alocação de recursos (materiais e humanos) para o enfrentamento de 
ilícitos, organizações perigosas, milícias etc. Dessa forma, atende 
ao interesse público a proteção de ex-exercentes de cargos dessa 
estatura. Não se afigura desarrazoado nem desproporcional que o 
Estado lhe assegure certa proteção após o exercício do cargo, como 
garantia de atuação firme, imparcial (im pessoal) e independente 
de suas funções.

(STF, ADI 5346, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, 
Tribunal Pleno, julgado em 18/10/2019, PROCESSO ELETRONICO 
DJe-242 DIVULG 05-11-2019 PUBLIC 06-11-2019, grifo nosso)

Desta feita, não há qualquer vício a macular a Proposta de 
Emenda Constitucional, estando, portanto, a matéria em consonância 
com as disposições legais e constitucionais.

VOTO DO RELATOR:
Deste modo, opina-se pela aprovação da Proposta de Emenda 

à Constituição Estadual nº 003/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam, por maioria, pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 003/2023, nos termos do voto do relator, contra o 
voto do Senhor Deputado Júlio Mendonça.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista                                              

Vota a favor:                                       Vota contra:
Deputado Davi Brandão                            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio (abstenção de voto)   
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 733 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 547/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Carlos Lula, que Declara de Utilidade Pública o Centro Educacional 
Infância Feliz, com sede e foro no Município de São Luís, Estado 
do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Centro Educacional de que trata a propositura de Lei é 
uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, constituída 
por tempo indeterminado, de caráter organizacional, filantrópico, 
assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem cunho 
político ou partidário, tem por objetivo: promover atividades 
assistencial , promocional, recreativo, educacional e ao desporto, 
com a finalidade de atender a todos que a ela se dirigir. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar que 
o Centro Educacional em questão preenche os requisitos estabelecidos 
pelo Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 547/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                                                                                                                    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista     
                                         
Vota a favor:                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                  
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                
Deputado Fernando Braide                              
                                                                                                                                                                                                 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 734/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 546/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Carlos Lula, que Declara de Utilidade Pública a Associação Cultural 
Papo Reto do Povão, com sede e foro no Município de São Luís, 
Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 

de junho de 2004 (Regimento Interno).          
Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 

competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, e tempo de 
duração indeterminado, tem por finalidade promover a integração, 
divulgação e pesquisas de manifestações de caráter folclóricas, 
cultural, artístico, educacional, social, esportiva, saúde e lazer para 
seus associados, sem distinção de nacionalidade, cor, raça e religião. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar que 
o Centro Educacional em questão preenche os requisitos estabelecidos 
pelo Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 546/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                                                                                                                    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                
                                                                                                                                                                                                 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 735  /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 549/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Francisco Nagib, que Declara de Utilidade Pública a Associação dos 
Agricultores e Agricultoras Familiares das áreas de Assentamentos, 
Quilombolas e Pequenos Proprietários do Município de Codó 
-Maranhão, com sede e foro no Município de Codó, Estado do 
Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, com caráter organizativo, 
filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, 
sem cunho político ou partidário, e tem como finalidades: não 
distribui lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações 
ou parcelas do seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; As 
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rendas, recursos e eventual resultado operacional, serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos 
institucionais, no território Nacional; As subvenções e doações 
recebidas, serão aplicadas nas finalidades a que estejam vinculadas.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 549/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                                                                                                                    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                           
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Júlio Mendonça                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 736 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 530/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Leandro Bello, que Declara de Utilidade Pública o Instituto Social 
Sem Fronteiras, com sede e foro no Município de Itapecuru-Mirim, 
Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil, de direito privado, sem finas lucrativos, com prazo de 
duração indeterminado, tendo como objetivos: Atividades de 
associações de defesa de direitos sociais; Atividades de organizações 
associativas ligadas à cultura e à arte; Promoção gratuita da 
educação, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações de que trata esta Lei; Promoção gratuita da 
saúde, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações de que trata esta Lei; Promoção da segurança 
alimentar e nutricional; Defesa, preservação e conservação do 
meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável, dentre 
outros. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 

da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 530/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                           
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Júlio Mendonça                                            

                        
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 737 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 518/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Rildo Amaral, que Declara de Utilidade Pública a Associação 
Voando Alto, com sede e foro no Município de Açailândia, Estado 
do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma pessoa 
jurídica de direito privado, constituído sob a forma de associação 
sem fins lucrativos de representação comunitária, de caráter social, 
educacional, cultural, esportiva e filantrópica com autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial de duração por tempo 
indeterminado, e tem como objetivos: Promoção de Assistência 
Social; Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico; Promoção gratuita da educação, observando 
-se a forma complementar de participação das organizações de que 
trata a Lei 9.790/99; Promoção gratuita da saúde, observando-se a 
forma complementar de participação das organizações de que trata 
a Lei 9.790/99; Promoção da segurança alimentar e nutricional; 
Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável, priorizando os mananciais, a fauna e 
a flora, promoção do voluntariado em prol da vida, dentre outros. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 
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preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 518/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                               
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                           
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Júlio Mendonça                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 738/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 516/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Doutor Yglésio, que Declara de Utilidade Pública a Associação dos 
Moradores da Vila Residencial Nova Canaã, com sede e foro no 
Município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil de direito privado, de caráter beneficente, sem fins lucrativos, 
e tempo indeterminado, tem por objetivo precípuo, prestar apoio 
e orientação de cunho filantrópico, assistencial, promocional, 
recreativo e educacional, e trabalhar em benefício de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, pelo progresso da comunidade, 
prestar assistência aos associados e seus dependentes e prestação 
de serviços, bem como: Promover a alfabetização e letramento 
com grupos de vulnerabilidade social sem qualquer discriminação, 
contribuindo para emancipação e avanço do protagonismo social; 
Desenvolver, produzir, distribuir e manter materiais didáticos 
e publicações de caráter técnico educacional, necessários ao 
cumprimento de suas finalidades, dentre outros. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 516/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em  02  de outubro de 2023.                                                                                                                                    
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 739/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 514/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Doutor Yglésio, que Declara de Utilidade Pública o Clube de 
Mães do Residencial Morada do Bosque I e II, com sede e foro no 
Município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Clube de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil de direito privado, de caráter civil, sem fins lucrativos, e tempo 
indeterminado, tem por finalidade: Promover trabalhos para 
assegurar o fortalecimento e a autonomia do clube de mães, para 
gerir seus próprios recursos com participação de seus associados, 
comunidade em geral e parceiros; Dar proteção à família, à infância, 
à maternidade, adolescência e aos idosos, assim como amparo às 
mães solteiras, crianças e adolescentes carentes, sem distinção de 
associados ou não associados; Ações de Preservação, habitação, 
reabilitação e integração à vida comunitária de pessoas portadoras 
de deficiência integrantes da comunidade e de suas adjacências, 
dentre outros. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 514/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                                                                                                                    
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Júlio Mendonça                                

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                    
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Fernando Braide                                  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA 
PARECER Nº 740/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 513/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Doutor Yglésio, que Declara de Utilidade Pública a Associação Cultural 
e Desportiva do Residencial Pirâmide, com sede e foro no Município de 
Paço do Lumiar, Estado do Maranhão.

Ressalte-se por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a Lei Ordinária nº 7.742 de 14 de maio de 
2002, que Considera de Utilidade Pública a Associação Cultural e 
Desportiva do Residencial Pirâmide – Paço do Lumiar – MA.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar  nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a votação 
de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado ou 
rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno.

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei  nº 513/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária nº 7.742 de 14 de maio de 2002, o qual 
possui o mesmo sentido.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 513/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Júlio Mendonça                                

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                    
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Fernando Braide                                  
    
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 741/2023
RELATÓRIO
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei n° 509/2023, de autoria do Senhor Deputado Roberto Costa, 
que dá livre acesso aos atletas e ex-atletas profissionais de futebol nos 
estádios de futebol do Estado do Maranhão e dá outras providências.

Nos termos do presente projeto de lei, fica assegurado aos atletas 
e ex-atletas profissionais de futebol o livre acesso aos estádios de 
futebol do Estado do Maranhão, em qualquer competição da referida 
modalidade, organizada e promovida pelas entidades de administração 
do esporte municipal, estadual, nacional e internacional. 

Ademais, somente terão acesso gratuito nos estádios de futebol 
do Estado do Maranhão, os atletas e ex-atletas que apresentarem a 
carteira expedida pelo Sindicato de Atletas Profissionais de Futebol do 
Estado do Maranhão – SAPFEMA, devidamente renovadas a cada ano, 

juntamente com um documento oficial de identificação.
Registra a justificativa do autor que a presente propositura de lei 

tem por objetivo contemplar os atuais atletas, bem como os ex-atletas 
que atuam – e atuaram – em prol do Esporte do nosso Estado. 

É necessário um olhar mais atento e grato aos ícones do esporte, 
por se dedicarem ao futebol, proporcionando alegrias e emoções aos 
inúmeros torcedores maranhenses.

Como é do conhecimento de todos, a maioria desses ex-jogadores 
do futebol maranhense, que prestam – e prestaram – relevantes serviços 
e elevam o nome do nosso futebol no cenário nacional e internacional, 
atualmente, enfrentam grandes dificuldades econômicas/financeiras, 
sobretudo aqueles que não adquiriram fama.

Outrossim, possibilitar aos ex-jogadores, retornar ao palco em 
que um dia foram protagonistas do espetáculo, é dever das instituições 
esportivas (Federação e Clubes), dos poderes constituídos, como no 
caso da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, responsável 
pela criação de leis de abrangência estadual.

      Portanto, este Projeto de Lei, visa permitir que os atletas e ex-
atletas filiados ao SINDICATO DE ATLETAS PROFISSIONAIS DE 
FUTEBOL DO ESTADO DO MARANHÃO - SAPFEMA, o direito 
ao acesso aos estádios nos dias de jogos, em todo estado do Maranhão. 
Essa justificativa por si só atente a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do Estado 
do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: “a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa iniciativa é 
chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima poderá deflagrar 
o processo legislativo de leis complementares e ordinárias.

Já o art. 43, prevê algumas matérias que precisam ter iniciativa 
privativa do Governador para se tornarem válidas.

A proposição em questão não aborda nenhuma das matérias de 
iniciativa privativa do Governador do Estado, não havendo, portanto, 
objeções nesta fase do processo legislativo.

Dessa forma, à vista dos dispositivos mencionados, não resta 
dúvida quanto a competência estadual para dispor normativamente 
sobre a matéria; cabendo, ainda, salientar que é lícito à Assembleia 
Legislativa deflagrar o processo legislativo a ela pertinente.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 509/2023 por não possuir vício de inconstitucionalidade quanto a 
juridicidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam, por maioria, pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 509/2023, 
nos termos do voto do Relator, contra o voto dos Senhores Deputados 
Fernando Braide, Júlio Mendonça e Doutor Yglésio.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.  
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                     Vota contra:
__________________________       Deputado Fernando Braide 
__________________________       Deputado Júlio Mendonça
__________________________        Deputado Doutor Yglésio
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  748 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 538/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Carlos Lula, que Institui a Política Estadual 
de Atenção, Cuidados e Proteção da Saúde Mental no âmbito do 
Estado do Maranhão.

Nos termos do presente projeto de lei, fica instituída a Política 
Estadual de Atenção, Cuidados e Proteção da Saúde Mental no âmbito 
do Estado do Maranhão, com as seguintes diretrizes:  prevenir e 
conscientizar a população sobre os problemas causados pelos transtornos 
mentais e emocionais; combater a violência psicológica contra crianças, 
adolescentes, idosos e mulheres;  incentivar o acolhimento humanizado 
e a orientação das crianças, adolescentes, idosos e mulheres em situação 
de vulnerabilidade;  incentivar a adoção de medidas de prevenção e 
tratamento da depressão e demais transtornos dessa natureza; valorizar 
a vida humana e incentivar a adoção de medidas de prevenção à prática 
do suicídio, da automutilação e da violência autoprovocada; estimular 
a adoção de medidas de atenção à saúde mental de forma humanizada, 
mudando o foco da hospitalização como centro ou única possibilidade 
de tratamento às pessoas com transtornos mentais;

  Registra a justificativa do autor, que o presente projeto de lei tem 
como escopo instituir uma política pública a nível estadual, de atenção, 
cuidados e proteção da saúde mental.

Em dados divulgados pela Organização Mundial de Saúde – OMS 
em 20221, no último levantamento realizado pela instituição, quase um 
bilhão de pessoas – incluindo 14% dos adolescentes do mundo – viviam 
com um transtorno mental. 

O suicídio foi responsável por mais de 1 em cada 100 mortes e 
58% dos suicídios ocorreram antes dos 50 anos de idade. Os transtornos 
mentais são a principal causa de incapacidade, causando um em cada 
seis anos vividos com incapacidade. 

Vale dizer que pessoas com condições graves de saúde mental 
morrem em média 10 a 20 anos mais cedo do que a população em geral, 
principalmente devido a doenças físicas evitáveis. O abuso sexual 
infantil e o abuso por intimidação são importantes causas da depressão. 
Desigualdades sociais e econômicas, emergências de saúde pública, 
guerra e crise climática estão entre as ameaças estruturais globais à 
saúde mental.

 Ainda segundo a OMS, a depressão e a ansiedade aumentaram 
mais de 25% apenas no primeiro ano da pandemia. Estigma, 
discriminação e violações de direitos humanos contra pessoas com 
problemas de saúde mental são comuns em comunidades e sistemas de 
atenção no Brasil e no Maranhão.

Nesse contexto, são as pessoas mais pobres e desfavorecidas 
que correm maior risco de problemas de saúde mental e que também 
são as menos propensas a receber serviços adequados. Mesmo antes 
da pandemia de COVID-19, apenas uma pequena fração das pessoas 
necessitadas tinha acesso a cuidados de saúde mental eficazes, 
acessíveis e de qualidade. 

Por esta razão é que se faz necessário de forma urgente a criação 
e efetivação de políticas públicas voltadas aos cuidados e proteção 
da Saúde Mental. Essa justificativa por si só atende a pertinência da 
matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.
1https://www.paho.org/pt/noticias/17-6-2022-oms-destaca-necessidade-urgente-
transformar-saude-mental-e-atencao

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

A apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar na 
criação de políticas públicas é viabilizada desde que, em respeito ao 
Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo 
e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos, 
caso em espécie.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

O Projeto de Lei em tela segue os parâmetros apresentados, logo, 
não há objeções nessa fase do processo legislativo.

    
VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 538/2023, na forma do texto original.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação Projeto de Lei nº 538/2023, nos termos do voto 
do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista       
                                       
Vota a favor:                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                  
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                
Deputado Fernando Braide                              
                        
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 749  /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

064/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Francisco Nagib, que 
Concede o Título de Cidadão Maranhense ao Senhor Maurício Aragão 
Feijó, natural da cidade de Sobral, Estado do Ceará.

Registra a justificativa do autor da proposição, que o Senhor 
Maurício Aragão Feijó, nascido em Sobral, no Ceará, no dia 28 de 
dezembro de 1947, chegou a São Luís aos 20 anos de idade, com o 
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objetivo de cursar a Escola de Engenharia recém-inaugurada pelo 
Governo Sarney no Maranhão. Desde então se destaca no cenário 
empreendedor maranhense, com mais de meio século de atuação no 
comércio varejista (segmentos de materiais de construção, vidraçaria, 
alumínio, iluminação, móveis e utilidades) e no atacadista com a 
consolidação do Marajó Shopping, voltado para comercialização de 
mercadorias como vestuário, calçados e artigos similares.

Em 1969, o empresário fundou a M Feijó Cia LTDA, sua primeira 
empresa no ramo de artigos de vidraçaria. De lá para cá, fundou outras 
10 empresas em São Luís, incluindo a Marajó Empreendimentos do 
Maranhão Ltda, em 2017, razão social do Shopping Marajó, destacado 
centro empresarial e de negócios na região do São Cristóvão.

De família empreendedora, filho de Antonio Ximenes Feijó e 
Suzete Aragão Feijó, Maurício Feijó ingressou na Fecomércio-MA 
em 2001 a convite do ex-presidente José Arteiro da Silva, ocupando já 
em 2004 o cargo de presidente do Sindicato do Comércio Varejista de 
Material Elétrico e Aparelhos Eletrodomésticos de São Luís. 

Por sua liderança empreendedora e atuação empresarial 
destacável, Maurício Feijó foi eleito por unanimidade, em 2022, para 
suceder José Arteiro na presidência do Sistema Fecomércio/Sesc/Senac 
do Maranhão, tomando posse no cargo no dia 31 de maio do mesmo 
ano. Ainda em 2022, Maurício Feijó foi eleito também Diretor da 
Confederação Nacional do Comércio (CNC), a maior entidade sindical 
de representação das empresas do comércio brasileiro.

Além disso, o empresário Maurício Feijó integra, ainda, o 
Conselho Deliberativo do Sebrae-MA e é membro do Conselho 
Consultivo da Câmara de Dirigentes Lojistas de São Luís (CDL/São 
Luís). O gestor fez parte, ainda, da diretoria da Associação Comercial 
do Maranhão (ACM). Atualmente, ele é presidente do Conselho da 
Ordem do Mérito Comercial do Maranhão, ostentando o posto de 
Grão-Colar da Ordem.. Essa justificativa por si só atende a pertinência 
da matéria.

Acerca da matéria, dispõe o art. 138, inciso V, alínea “h”, da 
Resolução Legislativa  n.º 449/2004, que dispõe sobre o Regimento 
Interno desta Casa:

Art. 138. Os projetos compreendem:
[...]
V – os projetos de resolução destinados a regular com eficácia 

de lei ordinária, matéria de competência privativa da Assembleia 
Legislativa e os de caráter político-processual legislativo ou 
administrativo, ou quando a Assembleia deva-se pronunciar em casos 
concretos, tais como:

[...]

h) concessão de título de cidadão maranhense a pessoas que 
tenham prestado relevantes serviços nas áreas cultural, científica, 
religiosa, esportiva, política ou de assistência social e desenvolvimento 
econômico, comprovados mediante currículo.

A justificativa apresentada pelo autor do Projeto de Resolução 
Legislativa demonstra que o homenageado se enquadra, efetivamente, 
nas hipóteses autorizadoras da concessão do título.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para a 
concessão do título mencionados pelo art. 138, V, h, do Regimento 
Interno desta Assembleia Legislativa, com nova redação dada pela 
Resolução Legislativa nº 599/2010.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 064/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Francisco Nagib.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
064/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide                                 

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                    
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 750/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

062/2023, apresentado pela Senhora Deputada Ana do Gás, que 
Concede o Título de Cidadão Maranhense ao Senhor Adilson Sousa de 
Oliveira, conhecido como “Gargamel”, natural da Cidade de Cícero 
Dantas,  Estado da Bahia.

Registra a justificativa da autora da proposição, que o Senhor 
Adilson Sousa de Oliveira, conhecido como “Gargamel”, é baiano, 
natural da cidade de Cícero Dantas-BA, berço de sua carreira musical. 

Gargamel começou sua carreira de músico sendo trompetista, 
baterista e percussionista. Aos 16 anos, gravou um LP sertanejo e 
cantou em diversos bares de Salvador, local onde iniciou sua trajetória 
no ritmo do axé.

Em 1995 veio a São Luís para fazer shows com a banda Axé, 
quando aceitou o convite para fazer parte da “Banda Ilha. À frente 
da banda, Gargamel conduziu trios elétricos e fez a alegria de muitos 
maranhenses, com sucessos eternizados na Avenida Litorânea e no 
Marafolia, como o famoso “Tchequerê”. Em 2003, Gargamel saiu 
em carreira solo e gravou CDs e DVDs, além de realizar milhares de 
shows em todo o Estado. 

Em 28 anos de carreira no Maranhão, Gargamel fez parte da 
vida de muitos foliões que curtiram o carnaval dentro e fora de época 
no nosso Estado, levando muita alegria e diversão nos shows de axé 
music. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Acerca da matéria, dispõe o art. 138, inciso V, alínea “h”, da 
Resolução Legislativa  n.º 449/2004, que dispõe sobre o Regimento 
Interno desta Casa:

Art. 138. Os projetos compreendem:
[...]
V – os projetos de resolução destinados a regular com eficácia 

de lei ordinária, matéria de competência privativa da Assembleia 
Legislativa e os de caráter político-processual legislativo ou 
administrativo, ou quando a Assembleia deva-se pronunciar em casos 
concretos, tais como:

[...]

h) concessão de título de cidadão maranhense a pessoas que 
tenham prestado relevantes serviços nas áreas cultural, científica, 
religiosa, esportiva, política ou de assistência social e desenvolvimento 
econômico, comprovados mediante currículo.

A justificativa apresentada pela autora do Projeto de Resolução 
Legislativa demonstra que o homenageado se enquadra, efetivamente, 
nas hipóteses autorizadoras da concessão do título.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para a 
concessão do título mencionados pelo art. 138, V, h, do Regimento 
Interno desta Assembleia Legislativa, com nova redação dada pela 
Resolução Legislativa nº 599/2010.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 
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e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 062/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Ana do Gás.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
062/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.
                                                                        
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 751 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

063/2023, apresentado pela Senhora Deputada Andreia Rezende, que 
Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao 
Doutor José Wilhelms Ventura.

Registra a Justificativa da autora da propositura de Lei, que o 
Senhor José Wilhelms Ventura é Gerente Executivo Industrial da 
Suzano S.A – Unidade Imperatriz, com vastos serviços prestados para 
o Estado do Maranhão. 

Desde a sua chegada à cidade de Imperatriz, Ventura gerencia 
práticas sustentáveis e um modelo de negócio que têm contribuído 
com o crescimento da economia do Estado e transformando a vida 
de milhares de pessoas na região onde atua. Ele acredita no potencial 
da região e promove iniciativas sociais e de sustentabilidade que 
fortalecem a economia local e estadual.

Por meio da sua gestão gerou mais de 5 mil empregos (diretos e 
indiretos) e mantém uma produção de mais de 1,7 milhão de toneladas 
de celulose e 60 mil toneladas de papéis sanitários, que atendem não 
só o mercado local, mas as regiões norte e nordeste do país. Além 
disso, prioriza a mão de obra local, que hoje representa 70% dos(as) 
colaboradores(as).

Através da sua atuação na unidade da Suzano em Imperatriz, 
busca promover o desenvolvimento econômico e social nas regiões 
do entorno da operação da fábrica. Com o principal objetivo de retirar 
mais de 200 mil pessoas da linha de pobreza até 2030 em nossas áreas 
de atuação, Ventura colaborou para o beneficiamento de mais de 20 
mil pessoas nos últimos anos, sendo 123 organizações/associações 
beneficiadas e mais de R$25 milhões movimentados.

Ao longo dos anos, já soma, em seu currículo, o apoio à mais 
de 30 projetos desenvolvidos junto a comunidades vizinhas, sendo os 
principais o Programa de Extrativismo Sustentável e o Projeto Pindowa. 
Ao todo, foram mais de 3 mil toneladas de produtos e alimentos 
produzidos e seis grandes parcerias firmadas que alavancaram mais de 
R$ 5 milhões na economia local, com parceiros como Fundo Brasileiro 
para Biodiversidade (Funbio), Parceiros pela Amazônia (PPA) e USAID 
(Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional), 
Fundação Banco do Brasil (FBB), Sofidel (cliente Suzano), ISPN 
(Instituto Sociedade, População e Natureza).

Um dos principais pilares de apoio de Ventura, é o da educação. 
Nesses anos de dedicação à Suzano Imperatriz, foram 09 municípios 
atendidos, 800 escolas beneficiadas e mais de 190 mil alunos abraçados 
por programas de apoio a educação, que consiste em: treinamentos para 

gestores municipais com o principal objetivo de aumento do IDEB dos 
municípios participantes.

Além disso, contribuiu com projetos de doações e patrocínios na 
região norte e nordeste, nas linhas de educação, meio ambiente, saúde, 
educação e cultura beneficiando aproximadamente 151 stakeholders em 
27 municípios, fomentando um investimento de R$ 16 MM em 6 anos 
de atuação.

Dentre os investimentos, destaca-se a coordenação do apoio 
realizado a construção de hospitais de campanha para COVID-19, além 
de doações de oxigênio, equipamentos hospitalares e de proteção 
para hospitais do estado do MA, totalizando um apoio de R$7MM 
para 21 municípios contemplados.

Representou a Suzano S.A em mais de 100 eventos institucionais, 
como feiras, congressos, conferências, exposições e encontros. Foi 
o principal representante da indústria na FIEMA (Federação das 
Indústrias do Estado do Maranhão), Associação Comercial e Industrial 
de Imperatriz, e referência em relacionamento com Stakeholders 
públicos.

Para José Ventura, atuar de forma sustentável para apoiar no 
desenvolvimento social e econômico da região é um motivo de orgulho 
para a companhia. Além disso, seu trabalho está voltado para contribuir 
com o desenvolvimento da região, atuando fortemente para gerar e 
compartilhar valor com todos os seus stakeholders e assim, construir 
juntos um futuro melhor não só para a Suzano, mas para a sociedade 
como um todo.

Um dos grandes marcos da Unidade Imperatriz, coordenado 
por Ventura, foi a construção da central de Corretivos de solo, que 
possibilitou que a economia circular praticada na fábrica pudesse 
expandir para os produtores na região, através da disponibilidade de um 
corretivo de solo sustentável, além de ganhos financeiros do produto 
para região. A construção da central evitou a construção de 7 novos 
aterros pelos próximos 10 anos. Um projeto totalmente alinhado com 
a temática de sustentabilidade da atualidade e que alavancou mais de 
R$32 milhões para a economia local.

Na mesma linha de investimento, um outro projeto desenvolvido 
por Ventura voltado para a sustentabilidade e desenvolvimento é o 
projeto GNL. O investimento de mais de R$25MM para adequar as 
instalações da fábrica para receber o Gás Natural vai propiciar a 
utilização de um combustível mais limpo nas operações da Unidade 
Imperatriz.

Por meio do Porto do Itaqui em São Luís, Ventura coordena o 
escoamento do produto final da indústria para clientes internacionais 
como Estados Unidos, Europa, Mediterrâneo e Ásia correspondendo 
a um volume de 1.600.000 toneladas/ano e circulação monetária de 
R$2.124.800.000/ano.

Engenheiro químico com 30 anos de experiência na produção 
de celulose e papel, com experiência em processos ambientais, 
especialmente atmosféricos e tratamento de efluentes. Como engenheiro 
de processo, atuou na área de recuperação e utilidades. É especialista 
em produção de celulose, branqueamento, processo de recuperação de 
utilidades, tratamento de efluentes, emissões atmosféricas, qualidade, 
meio ambiente e administração de empresas. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “a”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, 
em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo, aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento 
do Estado do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou 
ainda aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem 
considerados merecedores do recebimento da Comenda.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
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Resolução Legislativa n.º 063/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Andreia Rezende.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
063/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 752 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

061/2023, apresentado pela Senhora Deputada Andreia Rezende, que 
Concede o Título de Cidadão Maranhense ao Doutor o Senhor José 
Wilhelms Ventura, natural de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul.

Registra a justificativa da autora da proposição, que o Senhor 
José Wilhelms Ventura é Gerente Executivo Industrial da Suzano S.A 
– Unidade Imperatriz, com vastos serviços prestados para o Estado do 
Maranhão. 

Desde a sua chegada à cidade de Imperatriz, Ventura gerencia 
práticas sustentáveis e um modelo de negócio que têm contribuído 
com o crescimento da economia do Estado e transformando a vida de 
milhares de pessoas na região onde atua. Ele acredita no potencial 
da região e promove iniciativas sociais e de sustentabilidade que 
fortalecem a economia local e estadual.

Por meio da sua gestão gerou mais de 5 mil empregos (diretos e 
indiretos) e mantém uma produção de mais de 1,7 milhão de toneladas 
de celulose e 60 mil toneladas de papéis sanitários, que atendem não 
só o mercado local, mas as regiões norte e nordeste do país. Além 
disso, prioriza a mão de obra local, que hoje representa 70% dos(as) 
colaboradores(as).

Através da sua atuação na unidade da Suzano em Imperatriz, 
busca promover o desenvolvimento econômico e social nas regiões do 
entorno da operação da fábrica. Com o principal objetivo de retirar 
mais de 200 mil pessoas da linha de pobreza até 2030 em nossas áreas 
de atuação, Ventura colaborou para o beneficiamento de mais de 20 
mil pessoas nos últimos anos, sendo 123 organizações/associações 
beneficiadas e mais de R$25 milhões movimentados.

Ao longo dos anos, já soma, em seu currículo, o apoio à mais 
de 30 projetos desenvolvidos junto a comunidades vizinhas, sendo os 
principais o Programa de Extrativismo Sustentável e o Projeto Pindowa. 
Ao todo, foram mais de 3 mil toneladas de produtos e alimentos 
produzidos e seis grandes parcerias firmadas que alavancaram mais de 
R$ 5 milhões na economia local, com parceiros como Fundo Brasileiro 
para Biodiversidade (Funbio), Parceiros pela Amazônia (PPA) e USAID 
(Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional), 
Fundação Banco do Brasil (FBB), Sofidel (cliente Suzano), ISPN 
(Instituto Sociedade, População e Natureza).

Um dos principais pilares de apoio de Ventura, é o da educação. 
Nesses anos de dedicação à Suzano Imperatriz, foram 09 municípios 
atendidos, 800 escolas beneficiadas e mais de 190 mil alunos abraçados 
por programas de apoio a educação, que consiste em: treinamentos 
para gestores municipais com o principal objetivo de aumento do IDEB 

dos municípios participantes.
Além disso, contribuiu com projetos de doações e patrocínios na 

região norte e nordeste, nas linhas de educação, meio ambiente, saúde, 
educação e cultura beneficiando aproximadamente 151 stakeholders 
em 27 municípios, fomentando um investimento de R$ 16 MM em 6 
anos de atuação.

Dentre os investimentos, destaca-se a coordenação do apoio 
realizado a construção de hospitais de campanha para COVID-19, 
além de doações de oxigênio, equipamentos hospitalares e de proteção 
para hospitais do estado do MA, totalizando um apoio de R$7MM 
para 21 municípios contemplados.

Representou a Suzano S.A em mais de 100 eventos institucionais, 
como feiras, congressos, conferências, exposições e encontros. Foi 
o principal representante da indústria na FIEMA (Federação das 
Indústrias do Estado do Maranhão), Associação Comercial e Industrial 
de Imperatriz, e referência em relacionamento com Stakeholders 
públicos.

Para José Ventura, atuar de forma sustentável para apoiar 
no desenvolvimento social e econômico da região é um motivo de 
orgulho para a companhia. Além disso, seu trabalho está voltado para 
contribuir com o desenvolvimento da região, atuando fortemente para 
gerar e compartilhar valor com todos os seus stakeholders e assim, 
construir juntos um futuro melhor não só para a Suzano, mas para a 
sociedade como um todo.

Um dos grandes marcos da Unidade Imperatriz, coordenado 
por Ventura, foi a construção da central de Corretivos de solo, que 
possibilitou que a economia circular praticada na fábrica pudesse 
expandir para os produtores na região, através da disponibilidade 
de um corretivo de solo sustentável, além de ganhos financeiros do 
produto para região. A construção da central evitou a construção de 7 
novos aterros pelos próximos 10 anos. Um projeto totalmente alinhado 
com a temática de sustentabilidade da atualidade e que alavancou mais 
de R$32 milhões para a economia local.

Na mesma linha de investimento, um outro projeto desenvolvido 
por Ventura voltado para a sustentabilidade e desenvolvimento é o 
projeto GNL. O investimento de mais de R$25MM para adequar as 
instalações da fábrica para receber o Gás Natural vai propiciar a 
utilização de um combustível mais limpo nas operações da Unidade 
Imperatriz.

Por meio do Porto do Itaqui em São Luís, Ventura coordena o 
escoamento do produto final da indústria para clientes internacionais 
como Estados Unidos, Europa, Mediterrâneo e Ásia correspondendo 
a um volume de 1.600.000 toneladas/ano e circulação monetária de 
R$2.124.800.000/ano.

Engenheiro químico com 30 anos de experiência na produção 
de celulose e papel, com experiência em processos ambientais, 
especialmente atmosféricos e tratamento de efluentes. Como engenheiro 
de processo, atuou na área de recuperação e utilidades. É especialista 
em produção de celulose, branqueamento, processo de recuperação de 
utilidades, tratamento de efluentes, emissões atmosféricas, qualidade, 
meio ambiente e administração de empresas.. Essa justificativa por si 
só atende a pertinência da matéria.

Acerca da matéria, dispõe o art. 138, inciso V, alínea “h”, da 
Resolução Legislativa  n.º 449/2004, que dispõe sobre o Regimento 
Interno desta Casa:

Art. 138. Os projetos compreendem:
[...]
V – os projetos de resolução destinados a regular com eficácia 

de lei ordinária, matéria de competência privativa da Assembleia 
Legislativa e os de caráter político-processual legislativo ou 
administrativo, ou quando a Assembleia deva-se pronunciar em casos 
concretos, tais como:

[...]

h) concessão de título de cidadão maranhense a pessoas que 
tenham prestado relevantes serviços nas áreas cultural, científica, 
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religiosa, esportiva, política ou de assistência social e desenvolvimento 
econômico, comprovados mediante currículo.

A justificativa apresentada pela autora do Projeto de Resolução 
Legislativa demonstra que o homenageado se enquadra, efetivamente, 
nas hipóteses autorizadoras da concessão do título.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para a 
concessão do título mencionados pelo art. 138, V, h, do Regimento 
Interno desta Assembleia Legislativa, com nova redação dada pela 
Resolução Legislativa nº 599/2010.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 061/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Andreia Rezende.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
061/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide                                 

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                    
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                
                                                                                                                                                                                              
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 753 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

065/2023, apresentado pela Senhora Deputada Fabiana Vilar, que 
Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao 
Senhor Doutor Paulo Roberto Barbosa Ramos.

Registra a Justificativa da autora da propositura de Lei, que 
o Senhor Dr. PAULO ROBERTO BARBOSA RAMOS é Ludovicense, 
nasceu em 30 de junho de 1969. Filho de José Bernardino Ramos e 
Marlene Barbosa Ramos, é o mais velho de quatro irmãos. Casado, pai 
de três filhos. Fez o ensino fundamental e médio no Colégio Batista de 
São Luís. Iniciou sua vida acadêmica em 1987, quando ingressou no 
curso de Direito da UFMA, colando o grau de Bacharel em Direito em 
1992. Na graduação, participou do Programa de Educação Tutorial, 
sob a regência do Professor Agostinho Ramalho Marques Neto e 
em 1991 ganhou o prêmio 100 Anos de Assembleia Legislativa, com 
o trabalho O Legislativo e os Fatores Reais de Poder. Em 1992, tão 
logo se graduou em Direito, foi aprovado em 2º lugar no Concurso 
de Provas e Títulos para o cargo de promotor de justiça do Estado 
do Maranhão, sendo titular das Comarcas de Loreto, João Lisboa, 
Carolina, Rosário, Imperatriz. Em 1997, foi promovido para a Comarca 
de entrância final de São Luís. Enquanto Promotor de São Luís, foi 
titular da Promotoria do Idoso e da Pessoa com Deficiência por 17 
anos, tempo durante o qual fundou a Associação dos Promotores de 
Justiça de Defesa do Idoso e da Pessoa com Deficiência, sendo seu 
primeiro Presidente e, posteriormente, exerceu o Cargo de Presidente 
do Conselho Nacional da Pessoa Idosa por dois anos. Em 2017, 
assumiu como titular a Promotoria da Ordem Econômica e Tributária. 
Depois, em 2018, passou a ser titular da Promotoria de Justiça do 
Controle e Externo da Atividade Policial, sendo atualmente titular da 
7ª Promotoria de Justiça Especializada/2º Promotor de Justiça Militar. 
Durante 31 anos como membro do Ministério Público do Maranhão, 
sempre exerceu suas funções com responsabilidade e zelo. Entre 

1995 e 1997 fez Mestrado em Direito do Estado pela Universidade 
Federal de Santa Catarina, onde defendeu a dissertação intitulada 
O Controle Concentrado de Constitucionalidade das Leis na Ordem 
Jurídica Brasileira Pós-88: para uma análise de sua filosofia e de 
suas dimensões jurídicos-políticas, sendo aprovado com distinção e 
louvor. Em 1998, foi aprovado em 1º lugar no Concurso de Provas e 
Títulos para o cargo Professor Adjunto do Departamento de Direito da 
UFMA. Em 1999, obteve aprovação em 1º lugar para o Doutorado em 
Direito do Estado na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 
Publicou seu primeiro livro em 1998, pela Editora Obra Jurídica, 
intitulado Discurso Jurídico e Prática Jurídica. Em 2000, publicou seu 
segundo livro, tendo como base a sua Dissertação de Mestrado, com o 
seu mesmo título, pela Editora Celso Bastos. Em 2001, obteve o título 
de Doutor em Direito pela PUC/SP, com a defesa da tese intitulada 
Direito à Velhice, que veio a ser publicada em 2005, com o título Curso 
de Direito do Idoso, pela Editora Saraiva. Em 2001, fundou o Núcleo 
de Direito Constitucional da UFMA, com o objetivo de criar recursos 
humanos altamente qualificados em Direito no Maranhão. Em 2003, 
foi admitido no Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas, 
onde ministrou a disciplina Direitos Humanos. De 2006 a 2017, foi 
professor pesquisador da Universidade  CEUMA, tendo contribuído 
para a criação do Mestrado em Direito Profissional dessa Instituição 
de Ensino. Em 2010, ganhou o prêmio “Palmas Universitárias, 
concedido pela UFMA às pessoas que prestam relevantes serviços a 
essa Instituição de Ensino. Em 2011, tornou-se Pós-Doutor em Direito 
pela Universidade de Granada na Espanha. Nesse mesmo ano, Em 
2012, após retornar de seus estudos de pós-doutorado, elaborou 
o Projeto do 1º Mestrado em Direito no Maranhão, o Mestrado em 
Direito e Instituições do Sistema de Justiça da UFMA, o qual foi 
aprovado pela CAPES no mesmo ano, sendo seu primeiro Coordenador 
desse Curso de Pós-Graduação, que até o momento possibilitou a 
titulação de 150 novos mestres em Direito no Maranhão, contribuindo 
para a formação de mão de obra para o Magistério Superior na Área 
Jurídica e Instituições do Sistema de Justiça do Maranhão. Ministra 
no Mestrado em Direito da UFMA, desde a sua criação, as seguintes 
disciplinas: História das Instituições do Sistema de Justiça e Sistemas 
Federais Comparados. Como coordenador do Mestrado em Direito da 
UFMA e depois como membro do seu colegiado, colaborou ativamente 
para que esse curso fosse elevado pelo CAPES do Conceito 3,0 para 
4,0 de um máximo de 7,0. Em 2019, recebeu a titulação de Professor 
Titular do Departamento de Direito da UFMA. Em 2019, foi admitido 
no Centro de Estudios Políticos e Constitucionales de Madrid e fez 
o Curso de Especialização em Altos Estudos de Política e Estratégia 
da Escola Superior de Guerra. De volta a São Luís, em 2020 assumiu 
a Presidência da Representação da Associação dos Diplomados da 
Escola Superior de Guerra – ADESG no Maranhão e em 2022 um novo 
mandato como Coordenador do Mestrado em Direito e Instituições do 
Sistema de Justiça. Em 2022, recebeu o prêmio FAPEMA de melhor 
tese de doutorado, na categoria orientador. Em dezembro de 2022, 
encaminhou para a CAPES proposta de criação do Doutorado em 
Direito e Instituições da América Latina e África Lusófona da UFMA, 
ainda pendente de apreciação. Ao longo de sua carreira acadêmica, 
publicou ou organizou 36 (trinta e seis livros), dos se destacam, além 
dos que já foram citados, O conceito de Constituição em Ferdinand 
Lassalle e Federalismo em Perspectiva Comparada, além de 59 
(cinquenta e nove) capítulos de livro e 78 (setenta e oito) artigos em 
revistas especializadas. Ademais orientou 54 (cinquenta e quatro) 
graduandos em seus Trabalhos de Conclusão de Curso, 32 (trinta 
e dois) mestrandos em suas Dissertações de Mestrado e 03 (três) 
doutorandos em teses de doutorado. Organizou vários congressos na 
área do Direito e proferiu inúmeras palestras no maranhão, em várias 
cidades do país e no exterior, sempre preocupado com a efetividade dos 
direitos individuais e sociais, dos cidadãos e com o desenvolvimento do 
país e do Maranhão.. essa Justificativa por si só atende a pertinência 
da matéria.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “a”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, 
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em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo, aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento 
do Estado do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou 
ainda aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem 
considerados merecedores do recebimento da Comenda.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 065/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Fabiana Vilar.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
065/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                               
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                           
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Júlio Mendonça                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 754 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 047/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Wellington do Curso, Manifestando Extensa 
Admiração ao Excelentíssimo Dr André Luiz de Carvalho Ribeiro, 
conhecido por André Fufuca, por assumir o Ministério do Esporte.

Cumpre mencionar, que o presente Voto de Aplauso se justifica 
em virtude de parabenizar ao Excelentíssimo Sr. André Fufuca,  
por assumir o ministério do esporte, em referência venho destacar 
sua trajetória política, em 2010 foi eleito deputado Estadual com 
apenas 21 anos pelo PSDB, naquele ano foi considerado o deputado 
estadual mais jovem do Brasil.

No ano de 2016, assumiu o Diretório Estadual do Partido 
Progressista (PP) no Maranhão. Em 2021 assumiu o Comando 
Nacional do Partido Progressista (PP), e revelou ser um político 
centrado, com aguçada e ampla visão de contexto e surpreendente 
senso de oportunidade.

E por fim, vem assumir aos 34 anos o Ministério do Esporte, 
considerado o ministro mais jovem do governo do presidente da 
República, Luiz Inácio Lula da Silva, como bem esclarece o autor 
da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 047/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 047/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

02 de outubro de 2023.                                                                                                                                                                      
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide                                 

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                    
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 756 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 049/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Eric Costa, Manifestando Extensa Admiração 
em honra ao bravo Policial Militar Soldado PM 303/17 Wildson 
Costa Araújo.

Cumpre mencionar, que no dia 06 de setembro de 2023, 
por volta das 19:50hs, no Convento das Irmãs Capuchinhas 
de Madre Rubatto, situado na Vila Canadá, um imponente 
incêndio foi avistado à margem do Rio Mearim, aproximando-
se perigosamente do convento. O fogo já havia alcançado o muro 
devido às folhagens secas das margens preservadas e estava prestes 
a invadir a residência. Neste momento de urgência, as irmãs 
presentes solicitaram apoio e, entre os presentes, encontrava-se o 
Policial Militar Soldado Wildson. Percebendo a rápida propagação 
do perigo, agiu prontamente em conjunto com outros presentes. 
Utilizando uma mangueira conectada a uma bomba d’água de alta 
pressão, enfrentaram o incêndio com coragem e determinação, 
conseguindo, após árduo esforço, controlar as chamas. As Irmãs 
relataram a possibilidade de se tratar de um incêndio criminoso, 
tornando o ato de bravura do Soldado Wildson ainda mais 
notável e digno de reconhecimento, como bem esclarece o autor da 
propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 049/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 049/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.                                                                                                                                          
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

02 de outubro de 2023.                                                                                                                                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                           
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Júlio Mendonça                                            
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 758 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº  543/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Aluízio Santos, que Institui no âmbito do 
Estado do Maranhão, a Semana de Conscientização e Incentivo a 
Emissão do Título de Eleitor para Jovens entre Dezesseis e Dezoito 
Anos e dá outras providências.

   Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituída no âmbito 
do Estado do Maranhão, a Semana de Conscientização e Incentivo a 
Emissão do Título de Eleitor para Jovens entre Dezesseis e Dezoito 
Anos, que ocorrerá anualmente na última semana do mês de abril.

Justifica o autor da presente proposição de Lei, que tem o condão 
de criar, mecanismos que possam chamar, cada vez mais, a atenção 
de adolescentes e jovens para se envolverem com a política, seja por 
meio do voto nas eleições, seja participando de palestras, seminários 
etecetera para se inteirarem sobre os rumos da política local, nacional 
e até mesmo discutirem os problemas que diz respeito à sociedade e à 
comunidade local.

A ideia do legislador é criar uma norma que incentive 
adolescentes e jovens com idade entre 16 (dezesseis) e 18 (dezoito) 
anos a participarem mais da política exercendo o direito ao voto, muito 
embora facultado, antes de completar 18 (dezoito) anos. É inconteste 
que ações dessa natureza é indispensável para o fortalecimento da 
democracia e de suas instituições. Promover o exercício da cidadania 
é colaborar para que adolescentes e jovens também expressem as suas 
vontades por intermédio do direito de participar do sufrágio.

  Evidente que entendamos que esse é um processo que está 
lincado com a educação e com a nossa cultura, considerando que 
a participação de adolescentes e jovens nas eleições e nos debates 
políticos ainda é muito tímida. A pluralidade de pessoas nas discussões 
e decisões políticas é importante para o bem-estar da democracia e para 
construção de um ambiente político mais abrangente. Essa justificativa 
por si só atende a pertinência da matéria.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico.      

Segundo a doutrina – Alexandre de Morais, (Direito 
Constitucional. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p.524.) – a elaboração 
das normas jurídicas deve seguir o devido processo legislativo. Senão 
vejamos:

“o respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 
espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio 
da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente”

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que ela é de natureza legislativa 
e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa privativa, 
constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o projeto, estando 
em consonância com as disposições legais e constitucionais desta 
Augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional e 

regimental.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 543/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

02 de outubro de 2023.                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                     
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                           
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Júlio Mendonça                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 759 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 517/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Júlio Mendonça, que Considera Patrimônio Cultural 
Imaterial do Estado do Maranhão o Festejo do “Círio de Nazaré” da 
Cidade de Viana – MA.

Nos termos do presente projeto de lei, fica considerado Patrimônio 
Cultural Imaterial do Estado o Festejo do “Círio de Nazaré” da Cidade 
de Viana - MA, realizado anualmente pela Diocese de Viana.

Registra a justificativa do autor, que hoje o Círio de Nazaré é 
um evento constante do calendário religioso e cultural da cidade de 
Viana. Há dezesseis anos executa- se uma extensa programação no 
mês de outubro, finalizando com o cortejo a Nossa Senhora Aparecida 
manifestado pela grande procissão. 

Várias pessoas da comunidade e até de outras paróquias da 
baixada maranhense ajudam na preparação e realização do evento. 
Várias equipes de trabalho existentes e pessoas se integram e trabalham 
voluntariamente na realização do evento. O que se constata é que o 
Círio mantém sua fama de grandiosidade, sendo o reflexo do Círio de 
Nazaré de Belém que é a maior manifestação da fé católica no mundo, 
pois reuniu nas suas últimas edições cerca de dois milhões de fiéis. 

Assim, os católicos de Viana e do Maranhão também demostram 
sua fé, uma vez que a cada ano cresce o número de pessoas que vão 
agradecer à mãe de Deus a sua intercessão valiosa. Essa justificativa por 
si só atende a pertinência da matéria.

Primeiramente há que se dizer que o patrimônio cultural é 
constituído de unidades designadas “bens culturais” que, segundo 
Godoy2, correspondem a:

toda produção humana, de ordem emocional, intelectual 
e material, independentemente de sua origem, época ou aspecto 
formal, bem como natureza, que propiciem o conhecimento e 
a consciência do homem sobre si mesmo e sobre o mundo que o 
rodeia.

A observação inicial que nos impõe acerca de tal conceituação diz 
respeito ao reconhecimento pela Constituição de que os bens culturais 
não se resumem àqueles materializados em objetos físicos (tais como 
prédios históricos, esculturas, livros raros, etc.), abrangendo também o 
chamado patrimônio cultural intangível ou imaterial, constituído por 
elementos, tais como as tradições, o folclore, os saberes, as línguas, 
as festas e manifestações populares, etc., que passaram a receber 
expressamente a tutela de nosso ordenamento jurídico.

2 GODOY, Maria do Carmo. Patrimônio cultural: continuação e 
subsídios para uma política. Belo Horizonte: 1985.



  20        TERÇA-FEIRA, 03 DE OUTUBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 20
Todos estes aspectos são deduzidos da leitura atenta do texto 

constitucional, em especial dos arts. 215 e 216, §1º, senão vejamos:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará 
e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 1° O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional.

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais 
se incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 
científico.

§ 1° O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio 
de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, 
e de outras formas de acautelamento e preservação.

Pode-se caracterizar o patrimônio imaterial como as práticas, 
as representações, as expressões, os conhecimentos e as técnicas, 
os instrumentos, os objetos, os artefatos e os lugares associados 
a comunidades, grupos e, em alguns casos, a indivíduos que se 
reconhecem como parte desse patrimônio.

Como se vê o patrimônio imaterial é transmitido de geração a 
geração e constantemente recriado por comunidades e grupos, em 
função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua 
história, o que gera identidade e continuidade e contribui para promover 
o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana. 

O registro de bens imateriais tem um papel fundamental na 
conservação da memória da coletividade, propiciando ações de estímulo 
à manutenção e à difusão das práticas culturais. 

No que diz respeito à competência do Estado para tratar dessa 
matéria, a Constituição da República, em seu art. 23, inciso III, 
estabelece que é competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios a proteção dos documentos, obras e 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos.

 O art. 24, inciso VII, por sua vez, confere à União, aos Estados e 
ao Distrito Federal competência concorrente para legislar sobre proteção 
ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico.

Com relação à possibilidade de iniciar-se processo de registro 
por meio de Lei, esclarecemos que a Jurisprudência é ainda incipiente. 
Vale ressaltar, porém, que parte da doutrina não vê óbice a que o 
tombamento, que é uma medida mais drástica, ocorra por meio de Lei.

Posta assim a questão, concluímos pela juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade do presente Projeto de Lei. 

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 517/2023, por encontrar-se em conformidade com as regras 
constitucionais.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 517 /2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 02 de outubro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                  
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 761/2023
RELATÓRIO
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei n° 505/2023, de autoria do Senhor Deputado Neto Evangelista, 
que obriga a inserção nos sítios eletrônicos do Poder Executivo do 
Maranhão, de guia informativo sobre serviços públicos da rede de 
atendimento a mulheres em situação de violência, as medidas de 
enfrentamento a essas violências e dá outras providências.

 Nos termos do Projeto de Lei sob exame, é obrigatória a 
inserção nos sítios eletrônicos do Poder Executivo do Maranhão, de 
guia informativo sobre os serviços públicos da Rede de Atendimento à 
Mulheres em Situação de Violência e as medidas de enfrentamento no 
Maranhão.

Registra  a justificativa do autor, que o Maranhão possui uma rede 
de serviços especializados para atendimento as mulheres em situação de 
violência doméstica e sexual, que, somados a outros serviços das esferas 
federal, estadual e municipais, são de suma importância para preservar 
a integridade física e psicológica da mulher vítima de violência. 

Esses serviços são nas áreas da saúde, assistência social, 
segurança, justiça e outros programas e espaços com políticas 
intersetoriais para proteção das mulheres. Todavia, grande parcela da 
população desconhece que exista toda uma malha protetiva a seu dispor, 
e muitas vezes, por não ter conhecimento sobre a existência dessa rede, 
sofre danos morais, psicológicos e físicos, quando não a própria morte. 

Entendemos que nossa proposta tem como objetivo fundamental 
promover a maior divulgação sobre a oferta dos serviços especializados, 
bem como fomentar uma maior integração destes serviços, de modo 
que se fortaleçam enquanto rede. 

O projeto de lei em tela opta por publicitar o maior número possível 
de informações a mecanismos que viabilizem os direitos da mulher, 
estimulando em uma publicação, de forma contínua e permanente, 
em meios físicos e principalmente digitais, um guia de informações 
sobre os serviços disponíveis, mantendo-o sempre atualizado e de fácil 
acesso. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

  Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

  O Estado do Maranhão em seu Poder Decorrente estabeleceu 
em sua Constituição Estadual, no art. 43, “a competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros 
órgãos da administração pública estadual”.      

Nota-se que, o presente Projeto de Lei não está alterando 
normas estruturais e nem de competências (que no caso de órgãos 
administrativos é chamado de atribuição).

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei, ora em análise, pois pensar diferente é 
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realizar uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Parlamento Estadual. No tocante à análise da constitucionalidade 
material também não há nenhuma irregularidade.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 505/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 505/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                           
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Júlio Mendonça                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 763 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 548/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Leandro Bello, que Eleva a manifestação cultural 
“Zé Pereira”, que ocorre em Timon/MA, à condição de Patrimônio 
Cultural de Natureza Imaterial e Cultural do Estado do Maranhão.

Registra a justificativa do autor, As razões da proposição se 
justificam pela relevância e a abrangência do tema, decorrente de 
fatores de rubrica de interesse social, o termo Zé Pereira, segundo 
Ferreira (2004), tornou-se uma terminologia que identificava vários 
grupos que saiam com suas brincadeiras no período do carnaval, em 
especial grupos que se utilizavam de uma base com instrumentos de 
percussão, demonstrando formas diferenciadas de brincar o carnaval.

Os “Zés Pereiras” possuem diferenciações que variam em cada 
região ou grupo.  Todavia, é certo que, no Nordeste se encontra uma 
das maiores festas que recebe o nome de Zé Pereira – o Zé Pereira, 
que acontece em de Timon-, e apesar de ser uma festa carnavalesca, 
realiza-se antes dos dias oficiais do Carnaval, simbolizando a entrada 
do período festivo carnavalesco. 

Segundo informações extraídas de sites, o início se deu nos anos 
80, com uma brincadeira chamada de ‘mela mela’ dos Blocos de Sujos, 
em que basicamente os foliões seguiam em cortejo pelas ruas e no 
decorrer jogavam maisena nas pessoas que seguiam o bloco.

Atualmente, com mais de 20 anos de tradição, o “Zé Pereira” 
de Timon continua fazendo história e reúne uma gigantesca carreata 
carnavalesca com carros enfeitados, trios elétricos e foliões fantasiados 
e que cresce a cada ano, atraindo gente de vários estados do Brasil.

Além de promover o lazer, o Zé Pereira incentiva a cultura, o 
turismo e o comércio timonense, proporcionando emprego e renda para 
centenas de barraqueiros, gerando oportunidade para a rede hoteleira 
local e sendo palco de manifestações culturais. Ressalta-se que, na 
edição do ano de 2023, contou com mais de 80 mil pessoas durante três 
noites de festividades. 

Portanto, o evento não é um mero entretenimento, mais do 
que isso, o “Zé Pereira de Timon”, cumpre com o papel de afirmar a 
identidade cultural do Município de Timon/MA, e a cada ano supera 
as expectativas e perpetuando este quesito como instrumento de 

imaterialidade cultural de toda aquela região. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

Primeiramente há que se dizer que o patrimônio cultural é 
constituído de unidades designadas “bens culturais” que, segundo 
Godoy3, correspondem a:

toda produção humana, de ordem emocional, intelectual 
e material, independentemente de sua origem, época ou aspecto 
formal, bem como natureza, que propiciem o conhecimento e 
a consciência do homem sobre si mesmo e sobre o mundo que o 
rodeia.

A observação inicial que nos impõe acerca de tal conceituação diz 
respeito ao reconhecimento pela Constituição de que os bens culturais 
não se resumem àqueles materializados em objetos físicos (tais como 
prédios históricos, esculturas, livros raros, etc.), abrangendo também o 
chamado patrimônio cultural intangível ou imaterial, constituído por 
elementos, tais como as tradições, o folclore, os saberes, as línguas, 
as festas e manifestações populares, etc., que passaram a receber 
expressamente a tutela de nosso ordenamento jurídico.

Todos estes aspectos são deduzidos da leitura atenta do texto 
constitucional, em especial dos arts. 215 e 216, §1º, senão vejamos:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará 
e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 1° O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional.

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais 
se incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 
científico.

§ 1° O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio 
de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, 
e de outras formas de acautelamento e preservação.

Pode-se caracterizar o patrimônio imaterial como as práticas, 
as representações, as expressões, os conhecimentos e as técnicas, 
os instrumentos, os objetos, os artefatos e os lugares associados 
a comunidades, grupos e, em alguns casos, a indivíduos que se 
reconhecem como parte desse patrimônio.

Como se vê o patrimônio imaterial é transmitido de geração a 
geração e constantemente recriado por comunidades e grupos, em 
função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua 
história, o que gera identidade e continuidade e contribui para promover 
o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana. 

O registro de bens imateriais tem um papel fundamental na 
conservação da memória da coletividade, propiciando ações de estímulo 
à manutenção e à difusão das práticas culturais. 

No que diz respeito à competência do Estado para tratar dessa 
matéria, a Constituição da República, em seu art. 23, inciso III, 
estabelece que é competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios a proteção dos documentos, obras e 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos.

3  GODOY, Maria do Carmo. Patrimônio cultural: 
continuação e subsídios para uma política. Belo Horizonte: 1985.
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 O art. 24, inciso VII, por sua vez, confere à União, aos Estados e 

ao Distrito Federal competência concorrente para legislar sobre proteção 
ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico.

Com relação à possibilidade de iniciar-se processo de registro 
por meio de Lei, esclarecemos que a Jurisprudência é ainda incipiente. 
Vale ressaltar, porém, que parte da doutrina não vê óbice a que o 
tombamento, que é uma medida mais drástica, ocorra por meio de Lei.

Posta assim a questão, concluímos pela juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade do presente Projeto de Lei. 

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 548/2023, por encontrar-se em conformidade com as regras 
constitucionais.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 548 /2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 02 de outubro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                  
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 765 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 552/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Zé Inácio, que institui a política 
estadual de turismo de base comunitária.

Nos termos do Projeto de Lei, sob exame, fica instituída a Política 
Estadual de Turismo de Base Comunitária, nos termos desta Lei e em 
consonância com o Plano Estratégico de Desenvolvimento do Turismo 
do Estado do Maranhão.

Prevê ainda a propositura de lei ora em análise, que são princípios 
da política estadual de turismo de base comunitária: promoção de 
alternativas de turismo ambientalmente correto e socialmente justo e 
responsável;  incentivo à diversificação da produção e à comercialização 
direta de produtos de origem local;  valorização e resgate do artesanato e 
da culinária regional e da cultura das populações tradicionais; promoção 
da regularização fundiária, garantia do direito ao território tradicional 
e revitalização do território rural, para o resgate e a melhoria da 
autoestima dos povos e comunidades tradicionais; desenvolvimento do 
turismo de forma associativa, cooperativa e organizada coletivamente 
no território; promoção do desenvolvimento local por meio do estímulo 
de uma atividade complementar às demais práticas da unidade de 
produção familiar, quando for o caso;  estímulo à convivência e 
a trocas respeitosas entre os visitantes e os grupos comunitários 
receptores;  estímulo às atividades produtivas com enfoque no sistema 
agroecológico e na economia solidária.

São objetivos da política estadual de turismo de base comunitária: 
promoção de alternativas de turismo ambientalmente correto e 
socialmente justo e responsável; incentivo à diversificação da produção 
e à comercialização direta de produtos de origem local;  valorização e 
resgate do artesanato e da culinária regional e da cultura das populações 
tradicionais;  promoção da regularização fundiária, garantia do direito 
ao território tradicional e revitalização do território rural, para o resgate 

e a melhoria da autoestima dos povos e comunidades tradicionais; 
desenvolvimento do turismo de forma associativa, cooperativa e 
organizada coletivamente no território;  promoção do desenvolvimento 
local por meio do estímulo de uma atividade complementar às demais 
práticas da unidade de produção familiar, quando for o caso;  estímulo 
à convivência e a trocas respeitosas entre os visitantes e os grupos 
comunitários receptores;

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

A apresentação de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar na 
criação de políticas públicas é viabilizada desde que, em respeito ao 
Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo 
e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante Projeto de 
Lei de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto 
que a política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e 
objetivos, caso em espécie.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

O Projeto de Lei em tela segue os parâmetros apresentados, logo, 
não há objeções nessa fase do processo legislativo. 

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 552/2023, na forma do texto original.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 552/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide
                                              
Vota a favor:                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                  
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 766/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 554/2023, de 
autoria da Senhora Deputada Fabiana Vilar, que Institui o Selo 
de Empresa Amiga da Amamentação”, no âmbito do Estado do 
Maranhão e dá outras providências. 

 Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituído o Selo 
“Empresa Amiga da Amamentação”, no âmbito do Estado do Maranhão, 
com o objetivo de fomentar e incentivar o aleitamento materno

Registra a justificativa da autora da propositura, que o 
presente projeto tem o condão de criar o “Selo “Empresa Amiga da 
Amamentação”, no âmbito do Estado do Maranhão, com o objetivo de 
fomentar e incentivar o aleitamento materno a nível empresarial.

 A iniciativa em destaque visa apoiar e visibilizar a prática do 
aleitamento materno em meio ao convívio social, além de manter, no 
local de trabalho, condições adequadas para uso da mulher lactante 
durante a amamentação de seu filho ou para a coleta de leite materno. A 
disponibilidade de um espaço onde mulheres-mães, possam alimentar 
seus bebês e promovam o desenvolvimento infantil por meio do 
aleitamento materno no próprio local de trabalho é essencial.

 A ausência de um espaço específico para o aleitamento 
materno na empresa pode levar a mãe a um sentimento, no momento 
da amamentação do bebê em espaço aberto, de que tal atitude pode 
estar sendo reprovada por alguns olhares inapropriados, o que causaria 
constrangimento no ato da amamentação do seu próprio filho.  

 A iniciativa do legislador em criar o Selo “Empresa Amiga da 
Amamentação” tem o intuito de proporcionar para a mãe um espaço 
onde ela possa se sentir acolhida e que tenha todas as condições para 
realizar a amamentação sem constrangimento. 

 A empregada-mãe ao se deparar com o Selo “Empresa Amiga 
da Amamentação” em destaque na empresa em que trabalha, terá a 
tranquilidade necessária para amamentar o seu próprio bebê. Ela terá 
a certeza de que desfrutará de um ambiente, no local de trabalho, 
que possa oferecer, sem nenhum constrangimento, o alimento mais 
nutritivo, o leite materno, para o bebê nos primeiros meses de vida. 
Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de selo, é importante considerar 
alguns dispositivos da Constituição Federal. 

De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente - 
à medida consubstanciada na proposição, qual seja a instituição de selo. 
Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o estabelecimento de 
selo é residual dos Estados-membros da Federação.

No que tange a inciativa do processo legislativo, não há reserva a 
matéria à Mesa da Assembleia ou aos titulares dos Poderes Executivo e 
Judiciário, do Ministério Público ou Tribunal de Contas. Não havendo, 
neste sentido, o impedimento à deflagração do processo legislativo por 
membro desta Casa. 

VOTO DO RELATOR:
Do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

554/2023, na forma do texto original.
 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 554/2023, nos termos do 
voto do Relator.

  É o parecer.
  SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em   02 de outubro de 2023.
                                                                        
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 768/2023
 RELATÓRIO:
Trata-se da análise de Moção nº 051/2023, de autoria do Senhor 

Deputado Doutor Yglésio, que propõe que seja encaminhada Moção 
de Pesar aos familiares de Roland Montenegro Costa, natural de Viana-
MA, conceituado médico que atuava no Hospital de Base de Brasília e 
foi pioneiro nos transplantes, na capital brasileira, nos seguintes termos: 

“A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão externa o 
seu mais profundo pesar pela perda irreparável do Médico – Roland 
Montenegro Costa”, falecido, na terça-feira, 16/09/2023, no acidente 
aéreo ocorrido no Estado do Amazonas, deixando eternas saudades a 
família e amigos. Rogamos ao Senhor Deus que conforte e abençoe a 
todos nesse momento de profunda dor e pesar”.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Por outro lado, o art. 158, IX, do Regimento Interno, deixa claro 
que em tais situações a proposição deve ser um “Requerimento” sujeito 
à deliberação da Mesa Diretora”, in verbis:

“Art. 158 Será escrito, despachado pelo Presidente, ouvida a 
Mesa e publicado no Diário da Assembleia o Requerimento que solicite:

(...)

IX - manifestação por motivo de luto nacional oficialmente 
declarado, ou de pesar por falecimento de autoridade ou altas 
personalidades”.

Nestes termos, sugerimos que a matéria seja aprovada, na forma 
de Requerimento, submetido à deliberação da Mesa Diretora, nos 
termos do dispositivo regimental, acima citado.

VOTO DO RELATOR:
Ante o exposto, opino favoravelmente pela aprovação da Moção 

nº 051/2023, na forma de Requerimento sujeito à deliberação da Mesa 
Diretora. 

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 051/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                                                 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide                                 

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                    
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 770/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 569/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Junior França, que Declara de Utilidade Pública a Associação 
Esportiva e Cultural, com sede e foro no Município de Bom Jardim, 
Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

 A Associação de que trata a propositura de lei é uma  
entidade jurídica,  de direito privado, sem fins lucrativos, tem 
como principais finalidades, atuar nas áreas de educação, esporte 
cultura e assistência social, com personalidade própria, gozando 
de autonomia patrimonial, financeira e administrativa Promover 
o amparo social da coletividade; Promover a defesa da saúde e 
assistência médico-social; Promover a educação e desenvolver 
atividades sociais, culturais e assistências; Promover proteção 
à família, à maternidade, à adolescência e à velhice; Promover 
a integração ao mercado de trabalho; Dar apoio assistencial e 
educacional a criança carente; Atendimento e assessoramento aos 
beneficiários da Lei Orgânica da assistência social, defesa e garantia 
dos seus direitos; Prestar serviços gratuitos permanentes, sem 
discriminação de clientela; Promover cursos profissionalizantes; 
Desenvolver e ampliar ações da cidadania contra a fome, a miséria 
e pela vida, buscando a participação de todas as camadas da 
sociedade de forma solidária, ética e justa, para que prevaleça o 
respeito pela vida e a consciência de direito a cidadania; Promover 
novos modelos sócios produtivos e de sistema alternativos de 
produção, comércio, emprego e crédito; Promoção da ética, da paz, 
da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e outros valores 
universais; Estudos, pesquisas; dentre outras finalidades.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 569/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                                                                                                                   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                           
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Júlio Mendonça                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 771/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 571/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Rildo Amaral, que Considera de Utilidade Pública a Associação 
Educacional, Social, Cultural e de Desenvolvimento Agropecuário 
JUSCELINO KIBITSCHEIK, com sede e foro no Município de 
Itinga do Maranhão, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

 A Associação de que trata a propositura de lei, é uma pessoa 
jurídica, de direito privado, sem fins lucrativos, tem como finalidade 
incentivar a cultura do município, atividades de associações de 
defesa de direitos sociais, atividade de apoio à pecuária, ensino de 
esportes e promover atividades com finalidade de relevância pública 
e social. A sua duração é por tempo indeterminado. O mandato da 
diretoria é de 03 – (três) anos, permitindo a reeleição. Os membros 
do Conselho Fiscal serão eleitos juntamente com a eleição dos 
membros diretores, com mandato igual. Qualquer alteração do 
Estatuto só será válida após a aprovação pela assembleia geral 
extraordinária com o quórum de deliberação de 2/3 (dois terços) 
especialmente para esse fim convocada. A ADJK somente poderá 
ser dissolvida por motivo de força maior.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 571/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                                                                                                                   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 772 / 2023
RELATÓRIO:
Nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Estadual, o 

Governador do Estado submete à apreciação da Assembleia Legislativa 
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do Maranhão a Medida Provisória nº 417, de 14 de setembro de 
2023, que Dispõe sobre a criação do Programa Minha Renda e dá outras 
providências.

Em suma, a presente Medida Provisória está criando um 
Programa a ser executado pelo Poder Executivo visando a inclusão 
socioprodutiva das famílias em situação de vulnerabilidade e risco 
social, a ser instrumentalizado com capacitação, qualificação técnica 
e acompanhamento técnico e gerencial dos beneficiários do Programa; 
aquisição pelo Estado dos equipamentos e insumos relacionados 
ao Programa ou promoção de aquisição e doação de equipamentos, 
insumos e demais bens pela iniciativa privada; qualificação e 
intermediação do trabalhador autônomo; estímulo e apoio às ações de 
oferta de microcrédito produtivo orientado; promoção à formalização 
junto ao Microempreendedor Individual-MEI; estímulo ao fomento das 
atividades do Programa Minha Renda, através de doações da iniciativa 
privada, emendas parlamentares, convênios, entre outros; bem como 
incremento da Bolsa (Auxílio Mais Renda), paga em cota única.

Esclarece a Mensagem Governamental, que o Programa Minha 
Renda tem como objetivo o fortalecimento de políticas sociais, visando 
o empreendedorismo, bem como uma alternativa de inovação para 
geração de emprego, incentivando a economia popular. Para tanto, 
é constituído por ações de capacitação, qualificação, promoção de 
aquisição e estímulo à doação voluntária de equipamentos.

Esclarece ainda a Mensagem Governamental, que no âmbito da 
Constituição Federal a assistência social é um direito do cidadão e um 
dever do Estado, como uma política não contributiva de seguridade 
social, que prevê os mínimos sociais mediante um conjunto integrado 
de ações de iniciativas públicas, o que se coaduna com as diretrizes 
maiores do Programa Minha Renda, previsto nesta Medida Provisória, 
fomentando a renda familiar ou individual.

Relativamente, aos benefícios alcançados com a proposta, 
destaca-se que o incentivo consiste em uma ação governamental 
no sentido de trazer melhorias à condição material relacionada à 
população vulnerável, vez que oferece geração de renda, inclusão 
produtiva como geração de trabalho e renda de maneira estável, 
relativamente duradoura e decente para as populações em situação 
de pobreza e vulnerabilidade social, favorecendo o estímulo ao 
empreendedorismo.

 De conformidade, com o dispõe o §1º, do art. 6º, da Resolução 
Legislativa  nº 450/2004, a matéria veio a esta Comissão Técnica 
Pertinente para exame e parecer.

Com efeito, cabe agora ser analisado o aspecto constitucional, 
inclusive o atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
adequação orçamentária e financeira, e por último o mérito, 
consoante estabelece o art. 5º, da Resolução Legislativa  nº 450/2004.

Da Constitucionalidade
Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

Estados-Membros podem estabelecer em suas Constituições, a 
possibilidade de Edição pelo Chefe do Poder Executivo de Medidas 
Provisórias desde que seja observado os princípios e vedações 
estabelecidos na Magna Carta Federal, in verbis:

“Adotou-se a orientação fixada pela Corte no julgamento da ADI 
425/TO (DJU de 19/2/2003), no sentido da constitucionalidade da 
adoção de medida provisória pelos Estados-Membros, desde que 
esse instrumento esteja expressamente previsto na Constituição 
estadual e que sejam observados os princípios e as limitações 
estabelecidos pela Constituição Federal. Asseverou-se, ainda, que 
a Constituição Federal, apesar de não ter expressamente autorizado 
os Estados-Membros a adotarem medidas provisórias, bem indicou 
essa possibilidade ao prever, no § 2º do seu art. 25, a competência 
de referidos entes federativos para explorar diretamente, ou por 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, porquanto vedou, nesse 
dispositivo, a edição de medida provisória para sua regulamentação. 
Ou seja: seria incoerente dirigir essa restrição ao Presidente da 
República em dispositivo que trata somente de atividade exclusiva de 
outros partícipes da Federação que não a União, ou ainda, impor uma 

proibição específica quanto à utilização pelos Estados- Membros de 
instrumento legislativo cuja instituição lhes fosse vedada. (ADI 2.391, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Informativo 436). No mesmo sentido: ADI 425, 
DJ 19/12/03. O grifo é nosso

Assim, é perfeitamente possível que os Estados-Membros 
editem Medidas Provisórias, e, no caso do Estado do Maranhão, há a 
previsão na Constituição Local, no art. 42,  § 1º, acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 38, de 2003:

Art. 42. [...]
§ 1º Em caso de relevância e urgência o Governador do Estado 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato à Assembleia Legislativa, que estando em recesso, 
será convocada extraordinariamente no prazo de cinco dias. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 2003).

§ 2º - É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

I – relativa a:
a) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

a carreira e a garantia de seus membros;
b) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares ressalvado o disposto no art. 
138, § 3º;

II – reservada a lei complementar;
III – já disciplinada em projeto de lei aprovado pela 

Assembleia Legislativa e pendente de sanção ou veto do Governador 
do Estado.”

Com efeito, as vedações estabelecidas na Constituição Federal 
devem ser observadas de forma obrigatória quando da edição de 
Medidas Provisórias pelos Estados-Membros, tais limitações estão 
contidas no § 1º, art. 62, da CF/88, vejamos:

“§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(EC nº 32/01)

I - relativa a: (EC nº 32/01)
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 

políticos e direito eleitoral; (EC nº 32/01)
b) direito penal, processual penal e processual civil; (EC nº 

32/01)
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros; (EC nº 32/01)
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º; (EC nº 32/01)

II - que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (EC nº 32/01)

III - reservada a lei complementar; (EC nº 32/01)
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso 

Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
(EC nº 32/01)”o Federal e que deve ser observada de l, in verbis:

stados-

Também, é oportuno estabelecer que a referida matéria não está 
incluída dentre aquelas privativas ou exclusivas na União, podendo 
assim o Estado-Membro legislar plenamente.

  De acordo com o art. 43, incisos III e V, da Constituição 
Estadual em observância compulsória da Magna Carta Federal, compete 
privativamente ao Governador do Estado: legislar sobre “organização 
administrativa”, bem como “criação, estruturação e atribuições das 
Secretárias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual”.

 “Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
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III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (modificada pela Emenda Constitucional 023/98).

Parágrafo único- A iniciativa parlamentar sobre projetos 
envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos dos quais 
não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à Constituição 
nº 068, de 28/08/2013).”

Ademais, compete, privativamente ao Governador do Estado, 
dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe o inciso V, do art. 64, 
da CE/89.

Nota-se que, a matéria tratada na presente Medida Provisória 
enquadra-se dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, bem como, não está incluída dentre as vedações estabelecidas, 
conforme acima mencionado. Assim sendo, não há qualquer óbice 
quanto à inciativa legislativa objeto da Medida Provisória.

Da Relevância e Urgência.
A Constituição Estadual admite a edição de Medidas Provisórias 

em casos de Relevância e Urgência. Cumpre observar, desde logo, que 
os requisitos não são alternativos, portanto, é necessária a presença dos 
dois requisitos, simultaneamente, para que o Governador do Estado 
esteja autorizado a adotar Medidas Provisórias. 

O conceito de relevância está atrelado ao interesse público. 
Tudo e qualquer interesse público é de fato relevante, mas o vocábulo 
relevância empregado em um texto constitucional faz referência aos 
casos mais importantes e que demandam a atuação imediata do Estado.

Diante do contexto, a relevância da matéria tratada na Medida 
Provisória, em epígrafe, reside, em especial, no aperfeiçoamento 
da estrutura administrativa para tornar mais eficiente a prestação 
dos serviços públicos, em especial, quanto aos serviços destinados à 
população vulnerável, conforme prevê a Constituição da República de 
1988.

Além de relevante, a situação deve ser urgente, para que o Chefe 
do Poder Executivo adote Medida Provisória. A urgência se refere ao 
momento, a medida deve ser iminente, não podendo ser adiada. 

A urgência deve existir para que a medida seja adotada, bem 
como para que entre em vigência. Não se admite Medida Provisória 
com eficácia diferida, a situação deve exigir que a medida entre em 
vigor de imediato.

No caso em espécie, a urgência, decorre da necessidade de se 
garantir, com presteza, o necessário e contínuo desenvolvimento das 
atividades e dos serviços de proteção às populações vulneráveis.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal esposou entendimento no 
sentido de que os pressupostos da relevância e urgência são conceitos 
jurídicos relativamente indeterminados e fluidos, relacionados com o 
atributo da discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, vale aqui salientar a decisão proferida na 
ADI 2150 / DF, tendo como relator Ministro Ilmar Galvão:   

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 
E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5, SUCESSIVAMENTE 
REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 32/2001. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 
37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 
dispositivos em referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o 
registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, 
não ofendem as normas constitucionais indicadas. Os requisitos de 
relevância e urgência para edição de medida provisória são de 
apreciação discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, 
salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada 
improcedente. ADI 2150/DF (grifei)”

A Discricionariedade é nada mais que a conveniência e a 

oportunidade da edição da Medida Provisória, dentro dos limites legais, 
sendo tais requisitos auferidos pelo Chefe do Poder Executivo.   

Dessa forma, diante dos argumentos acima, pode-se asseverar 
que foram atendidos os pressupostos constitucionais da relevância e 
da urgência, no tocante à edição da Medida Provisória em comento.

Da Adequação Orçamentária.
Sob o prisma da adequação orçamentária e financeira, não consta 

na Exposição de Motivos o impacto financeiro ou orçamentário da 
Medida Provisória, inviabilizando assim a análise.

Do Mérito.
Sabe-se que, a análise do mérito é a verificação da conveniência 

e oportunidade da matéria contida na referida Medida Provisória e a 
relevância da matéria e o interesse público.

Verifica-se que o objeto da Medida Provisória visa a 
implementação da justiça social, criando um programa para estimular 
o emprego e a renda da população menos favorecida e em estado de 
vulnerabilidade social. 

Sabemos que o Estado do Maranhão se encontra entre os estados 
mais pobres da federação, com uma alta concentração de renda, 
além de IDH e renda per capita abaixo da média nacional, por isso é 
fundamental que o Estado propicie meios para que a população em 
situação de vulnerabilidade social tenha condições de trabalho e renda. 
O Programa, ora criado, é um meio para combater a pobreza no Estado. 
Portanto, constata-se seu caráter meritório.

VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, concluo pela admissibilidade da Medida 

Provisória nº. 417/2023, considerando atendidos os pressupostos de 
relevância e urgência, bem como satisfeita a adequação financeira 
e orçamentária da proposição. Além disso, deve ser consignado que 
a matéria tratada no Corpo da Medida Provisória em análise, não 
encontra vedação constitucional e, por conseguinte, opinamos pela a 
sua aprovação na forma do texto original. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Medida Provisória nº 417/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                                                                                   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                  
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 773/ 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 567/2023, de autoria do 

Senhor Deputado   Guilherme Paz, que institui o Dia Estadual dos 
Pescadores e Pescadoras Profissionais Artesanais.

Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a LEI Nº 9.400, DE 14 DE JUNHO DE 2011, 
que institui a O Dia Estadual do Pescador no Estado do Maranhão.  
Portanto, a mencionada Lei já contempla os objetivos da propositura de 
Lei, sob exame.

Importante citar que conforme a Lei Complementar 115/2008 
que estabelece normas para a consolidação dos atos normativos no 
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Estado do Maranhão, ela é bem clara em seu art. 6º, IV, quando diz que 
o mesmo assunto não poderá ser tratado por mais de uma Lei, senão 
vejamos:

“...Art. 6º - O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e 
o respectivo âmbito de aplicação observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 
II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não 

vinculada por afinidade, pertinência ou conexão; 
III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão 

específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da 
área respectiva; 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais 
de uma lei...”

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 567/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária  nº 9.400, de 14 de junho de 2011, o 
qual possui o mesmo sentido.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela do pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 
567/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 02 de outubro de 2023.                                                          

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                           
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Júlio Mendonça                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 775/2023
RELATÓRIO:   
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 560/2023, de autoria da Senhora Deputada Janaína Ramos, 
que cria a “Semana Estadual Do Brincar” no âmbito do Estado do 
Maranhão.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituída a “Semana 
Estadual do Brincar”, a ser realizada anualmente, de 23 a 28 do mês de 
maio, passando a integrar o Calendário de Eventos Oficiais do Estado 

do Maranhão.
Registra a justificativa da autora, que a semana escolhida faz 

alusão ao dia 28 de maio, reconhecido internacionalmente como o 
Dia Mundial do Brincar, data essa referente a criação da fundação 
Internacional “Toy Libray” (ITLA), organização internacional sem 
fins lucrativos criada para fornecer estruturas e espaços recreativos, 
educativos, lúdicos e culturais, possibilitando a oportunidade dessas 
crianças e adolescentes terem acesso ao tempo para brincar livremente, 
consequentemente, permitindo que eles vivenciem sua criatividade e 
imaginação.

Ademais, oportuniza destacar que o objetivo de instituir o 
presente projeto de lei não é apenas estabelecer a “Semana do 
Brincar”, mas maximizar os horizontes acerca de um problema comum 
no Estado do Maranhão e que ainda deve ser combatido sendo ele o 
Trabalho Infantil.

Sendo assim, o brincar é o direito de toda criança e a oferta 
de tais oportunidades sensibilizam sobre a importância do brincar no 
desenvolvimento infantil. O momento do brincar oportuniza as relações 
sociais, o desenvolvimento motor, cognitivo e afetivo, a criança entende 
sobre seu limite e o do próximo, aprimorando a amplificação da 
evolução dos seus sentidos, sua memória, seu espaço-temporal.

Posto isso, a oferta de oportunidades para assegurar o direito 
ao lazer dessas crianças torna-se dever dos adultos, já que as crianças 
dependem deles para serem assegurados.

Portanto, deve-se adotar medidas que sensibilizem sobre a 
importância do brincar para seu desenvolvimento social, sendo este 
projeto uma oportunidade de se institucionalizar essa semana temática 
que terá o objetivo de conscientizar toda a sociedade sobre o tema, 
sendo que os atos próprios que envolvem essa campanha poderão 
ser desenvolvidos de acordo a conveniência e os demais programas 
conduzidos pelas respectivas Secretarias do governo.Essa justificativa 
por si atente a pertinência da matéria.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico.      

Segundo a doutrina – Alexandre de Morais, Direito Constitucional. 
11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p.524.) – a elaboração das normas 
jurídicas, devem seguir o devido processo legislativo. Senão vejamos:

“o respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 
espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio 
da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente”

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 
estando em consonância com as disposições legais e constitucionais 
desta Augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 560/2023, nos termos do 
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voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 02 de outubro de 2023.                                                          

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 
                                             
Vota a favor:                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                  
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                
Deputado Fernando Braide                              

                                                                                                                                                                                                 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 776 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 562/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Ricardo Arruda, que Declara de Utilidade Pública Associação Somos 
Todos Marianas, com sede e foro no Município de São Luís, Estado 
do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
entidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de 
prazo indeterminado, tendo por objetivos:  contribuir de forma 
sistemática para o desenvolvimento e melhoria das condições 
de vida das pessoas com vulnerabilidade social, especialmente 
às mulheres vítimas de abuso e violência doméstica, inclusive de 
feminicídio, e prestação de serviços, bem como: Desenvolver ações 
de prevenção, com projetos educativos na conscientização acerca 
do respeito às mulheres na formação de cidadania, com o objetivo 
de evitar o acontecimento e depois correr atrás do estrago; Amparo 
às famílias no resgate aos valores cristãos do amor e do respeito ao 
próximo, fortalecendo assim os valores familiares; Ações educativas 
para desmistificar estereótipos sobre o papel masculino e feminino 
na sociedade, em prol de uma nova geração ; –Promover ações que 
intensifiquem a conscientização dos direitos, do não à violência e 
também da necessidade de quebrar o silêncio: com denúncias aos 
órgãos competentes desde os mal tratos através do esclarecimento 
da Lei que protege o violentado e focalizar as consequências para 
o agressor; – A assistência educacional e à saúde dessas pessoas : O 
atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei Maria da 
Penha; dentre outros objetivos.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 562/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                               
                                                                                             
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio
                                                           
 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                           
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Júlio Mendonça                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 777/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 564/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Leandro Bello, que Declara de utilidade pública o Instituto Social 
e Educacional e Inovação na Agricultura, com sede e foro no 
município de São Luis/MA.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata presente projeto de Lei , é uma 
entidade jurídica de direito privado de natureza educação, inovação 
e construção na agricultura, com sede na cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, e  tem por objetivo educar e fomentar ações 
de orientação de apoio socioeducativo, capacitação profissional, 
promoção e apoio a integração e criação, jovens, adolescentes e 
idosos de comunidades e defesa das classes populares, prestar 
assistência social, saúde, educação, saneamento básico, habitação, 
meio ambiente, prestar serviços gratuitos aos seus associados e 
comunidade. Desenvolver e executar educação infantil e ensino 
fundamental, médio e superior, projetos esses que visem melhorar 
a qualidade de vida de seus associados e as comunidades carentes, 
creches, escolas, cursos profissionalizantes prestar serviços de 
assistência social gratuitos. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar que 
o Centro Educacional em questão preenche os requisitos estabelecidos 
pelo Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 564/2023, nos termos do 
voto do Relator.
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É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, em 

02 de outubro de 2023.                                                                                                                                                                                                

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 779 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 535/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, que Dispõe sobre 
as diretrizes dos direitos das mulheres trabalhadoras do setor 
primário no âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, os direitos das 
mulheres trabalhadoras do setor primário devem ser assegurados por 
meio de diretrizes de valorização das atividades rurais, extrativistas e 
agroflorestais exercidas por mulheres. Para os fins desta propositura, 
considera-se mulher trabalhadora do Setor Primário toda mulher que 
exerça atividades agroflorestais, extrativistas ou de agricultura familiar 
que envolva fruticultura, produção de hortaliças, grãos e sistemas 
agroflorestais. 

 Prevê ainda o Projeto de Lei, sob exame, que são diretrizes 
dos direitos das mulheres trabalhadoras:  impulsionar a inclusão 
qualificada da mulher trabalhadora do Setor Primário, com a 
promoção de eventos voltados à capacitação, profissionalização e 
ao seu fortalecimento no labor rural;  priorizar a mulher do setor 
primário, chefe de estabelecimento rural, o acesso a recursos, 
subsídios e políticas públicas voltadas à agricultura no estado do 
Maranhão;  proporcionar o desenvolvimento econômico e social 
sustentável dos estabelecimentos rurais chefiados por mulheres;  
fomentar ações preventivas e de combate à violência doméstica, 
violência de gênero e a violência patrimonial;  garantir às mulheres 
assistência psicossocial, assegurando-lhes plenitude emocional em 
seu trabalho, em sua capacidade produtiva, aos seus sentimentos, 
às suas potencialidades mentais e físicas, e ao seu ofício profissional 
e familiar como produtora do setor primário;  priorizar o 
estabelecimento rural registrado em nome da mulher chefe de 
família nos programas de regularização fundiária promovidos pelo 
Estado do Maranhão; entre outras.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade Projeto de Lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão, determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 

poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Outrossim, o art. 43, da CE/89, prevê algumas matérias que 
precisam ter iniciativa privativa do Governador para se tornarem 
válidas.

Quanto à iniciativa, o parlamentar é competente para apresentar 
o Projeto de Lei que institui suas diretrizes e objetivos, não havendo, 
portanto, objeções nesta fase do processo legislativo.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 535/2023, em face de sua constitucionalidade, juridicidade e 
legalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei n.º 535/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão
                                              
Vota a favor:                                                     Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                 
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 780 /2023
RELATÓRIO:
Nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Estadual, o 

Excelentíssimo Governador do Estado submete à apreciação da 
Assembleia Legislativa do Maranhão a Medida Provisória nº 416, de 
31 de agosto de 2023, que Altera a Lei nº 11.867, de 23 de dezembro 
de 2022, que dispõe sobre a redução do ICMS incidente sobre a 
cesta básica maranhense; institui o Programa de Pagamento e 
Parcelamento de Créditos Tributários relacionados ao ICMS; 
altera a Lei nº 11.003, de 04 de abril de 2019, para dispor sobre a 
prorrogação do prazo de vigência de benefícios fiscais de que trata a 
Lei Complementar Federal nº 160/2017; altera a Lei nº 7.799, de 29 
de dezembro de 2002, para dispor sobre a alíquota modal do ICMS e 
a cobrança deste imposto nas operações e prestações interestaduais 
destinadas a consumidor final não contribuinte; institui a Taxa de 
Controle e Monitoramento Ambiental da Atividade de Transporte 
Ferroviário de Recursos Minerais; institui a Taxa de Fiscalização 
de Transporte de Grãos e o Fundo Estadual para Rodovias do 
Estado do Maranhão - FEPRO; Altera a Lei nº 9.463, de 14 de 
setembro de 2011; alteração de regras para o Programa Trabalho 
Jovem contidas na Lei 11384, de 16 de dezembro de 2020 e dá 
outras providências.

A Medida Provisória sob exame propõe alterar o caput do art. 3º 
da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 3º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFAZ, o Programa de Pagamento e Parcelamento 
de Créditos Tributários ao ICMS, com relação aos fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2022, constituídos ou não, inscritos 
ou não em Dívida Ativa, inclusive objeto de parcelamentos anteriores 
rescindidos ou ativos, espontaneamente denunciados pelo contribuinte, 
em discussão administrativa ou judicial, ou ainda proveniente de 
lançamento de ofício, com redução de até 95% (noventa e cinco por 
cento) dos juros, multas e demais acréscimos legais, observadas as 
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condições e limites estabelecidos nesta Lei, nos termos do Convênio 
ICMS nº 79/2020, com a redação dada pelos Convênios ICMS nº 
39/2023 e nº 117/2023; e a legislação tributária estadual.”(NR)

Prevê ainda a Medida Provisória, em epígrafe, que ficam alterados 
os incisos I a IV do art. 5º da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022, 
que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 5º (...)
I - com redução de 95% (noventa e cinco por cento) das multas, 

juros e demais acréscimos legais, para pagamento integral e à vista;
II - com redução de 90% (noventa por cento) das multas, juros 

e demais acréscimos legais, para pagamento em 2 (duas) a 10 (dez) 
parcelas;

III - com redução de 75% (setenta e cinco por cento) das multas, 
juros e demais acréscimos legais, para pagamento em 11 (onze) a 20 
(vinte) parcelas;

IV - com redução de 60% (sessenta por cento) das multas, juros 
e demais acréscimos legais, para pagamento em 21 (vinte e um) a 60 
(sessenta) parcelas.” (NR)

Fica alterado o § 2º do art. 7º da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro 
de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º (...)
(...)
§ 2º O prazo de opção do contribuinte ao programa será até 

31 de outubro de 2023, podendo ser prorrogado por ato do Poder 
Executivo, obedecido o prazo fixado no Convênio ICMS nº 79/2020, 
com redação dada pelos Convênios ICMS nº 39/2023 e nº 117/2023, do 
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.” (NR)

Esclarece a Mensagem Governamental, que a Lei nº 11.867, de 
23 de dezembro de 2022, prescreve a redução de juros, multas e demais 
acréscimos legais na hipótese de quitação ou parcelamento de débitos 
fiscais de ICMS, cujos fatos geradores sejam anteriores a 31 de julho 
de 2022, benefícios esses resultantes do Convênio ICMS nº 79, de 02 de 
setembro de 2020, e findos em 31 de maio do ano corrente.

Não obstante, por meio do Convênio ICMS nº 39, de 14 de abril 
de 2023 e pelo Convênio ICMS nº 117, de 04 de agosto de 2023, houve a 
ampliação dos fatos geradores alcançados pelo benefício supracitado, 
que passaram a ser considerados até 31 de dezembro de 2022, e do 
prazo de adesão ao Programa, estendido até 27 de dezembro de 2023.

De modo que a medida ora proposta, altera a Lei nº 11.867, de 23 
de dezembro de 2022, para adequá-la à nova normativa, oportunizando 
aos contribuintes a regularização dos débitos fiscais oriundos de ICMS 
cujos fatos geradores tenham ocorrido até dezembro de 2022, pela 
redução, de juros e multas punitivas e moratórias, para pagamento à 
vista ou parcelado do crédito tributário.

De conformidade, com o dispõe o § 1º, do art. 6º, da Resolução 
Legislativa   nº 450/2004, a matéria veio a esta Comissão Técnica 
Pertinente para exame e parecer.

Com efeito, cabe agora ser analisado o aspecto constitucional, 
inclusive o atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
adequação orçamentária e financeira, e por último o mérito, consoante 
estabelece o art. 42, § 1º e seguintes da Constituição Estadual.

Da Constitucionalidade
Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

Estados-Membros podem estabelecer em suas Constituições, a 
possibilidade de Edição pelo Chefe do Poder Executivo de Medidas 
Provisórias desde que seja observado os princípios e vedações 
estabelecidos na Magna Carta Federal, in verbis: 

“Adotou-se a orientação fixada pela Corte no julgamento da ADI 
425/TO (DJU de 19/2/2003), no sentido da constitucionalidade da 
adoção de medida provisória pelos Estados-Membros, desde que 
esse instrumento esteja expressamente previsto na Constituição 
estadual e que sejam observados os princípios e as limitações 
estabelecidos pela Constituição Federal. Asseverou-se, ainda, que 
a Constituição Federal, apesar de não ter expressamente autorizado 
os Estados-Membros a adotarem medidas provisórias, bem indicou 

essa possibilidade ao prever, no § 2º do seu art. 25, a competência 
de referidos entes federativos para explorar diretamente, ou por 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, porquanto vedou, nesse 
dispositivo, a edição de medida provisória para sua regulamentação. 
Ou seja: seria incoerente dirigir essa restrição ao Presidente da 
República em dispositivo que trata somente de atividade exclusiva de 
outros partícipes da Federação que não a União, ou ainda, impor uma 
proibição específica quanto à utilização pelos Estados- Membros de 
instrumento legislativo cuja instituição lhes fosse vedada. (ADI 2.391, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Informativo 436). No mesmo sentido: ADI 425, 
DJ 19/12/03. O grifo é nosso

Então, conforme o entendimento da Suprema Corte Brasileira 
esposado acima, a Constituição Estadual em seu art. 42, §§ 1º e 2º, 
prevê a edição de Medidas Provisórias, senão vejamos:

Art. 42. [...]
§ 1º Em caso de relevância e urgência o Governador do Estado 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato à Assembleia Legislativa, que estando em recesso, 
será convocada extraordinariamente no prazo de cinco dias. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 2003).

§ 2º - É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

I – relativa a:
a) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

a carreira e a garantia de seus membros;
b) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares ressalvado o disposto no art. 
138, § 3º;

II – reservada a lei complementar;
III – já disciplinada em projeto de lei aprovado pela 

Assembleia Legislativa e pendente de sanção ou veto do Governador 
do Estado.”

Com efeito, as vedações estabelecidas na Constituição Federal 
devem ser observadas de forma obrigatória quando da edição de 
Medidas Provisórias pelos Estados-Membros, tais limitações estão 
contidas no § 1º, art. 62, da CF/88, vejamos:

“§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(EC nº 32/01)

I - relativa a: (EC nº 32/01)
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 

políticos e direito eleitoral; (EC nº 32/01)
b) direito penal, processual penal e processual civil; (EC nº 

32/01)
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros; (EC nº 32/01)
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º; (EC nº 32/01)

II - que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (EC nº 32/01)

III - reservada a lei complementar; (EC nº 32/01)
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso 

Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
(EC nº 32/01)”o Federal e que deve ser observada de l, in verbis:

stados-
Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 

do Poder Executivo Estadual encontra-se no art. 43, da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
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administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual. (modificada pela Emenda Constitucional 023/98).

Parágrafo único- A iniciativa parlamentar sobre projetos 
envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos dos 
quais não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à 
Constituição nº 068, de 28/08/2013).”

Ademais, compete, privativamente ao Governador do Estado, 
dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe o inciso V, do art. 64, 
da CE/89.

Nota-se que, a matéria tratada na presente Medida Provisória 
enquadra-se dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, consoante dispõe o art. 43, inciso III e parágrafo único, da 
Constituição Estadual, assim como, não está incluída dentre as vedações 
estabelecidas no art. 62, §1º, da CF/88.

Oportuna, como sempre, a lição de CARRAZA (2011, p. 304-
305, Curso de Direito Constitucional Tributário), “Ora, só o chefe 
do Poder Executivo – Senhor do Erário e de suas conveniências 
– reúne condições objetiva para aquilatar os efeitos que, leis deste 
tipo, produzirão nas finanças públicas sob suas guarda e superior 
responsabilidade. Assim, nada poder ser alterado, nesta matéria, sem 
sua prévia anuência (...)”.

Assim sendo, não há qualquer óbice quanto à inciativa legislativa 
objeto da Medida Provisória.

Da Relevância e Urgência.
A Constituição Estadual admite a edição de Medidas Provisórias 

em casos de Relevância e Urgência. Cumpre observar, desde logo, que 
os requisitos não são alternativos, portanto, é necessária a presença dos 
dois requisitos, simultaneamente, para que o Governador do Estado 
esteja autorizado a adotar Medidas Provisórias. 

O conceito de relevância está atrelado ao interesse público. 
Tudo e qualquer interesse público é de fato relevante, mas o vocábulo 
relevância empregado em um texto constitucional faz referência aos 
casos mais importantes e que demandam a atuação imediata do Estado.

Diante do contexto, a relevância da matéria decorre da 
necessidade de atendimento do setor empresarial cujos faturamentos 
foram afetados negativamente pela recessão econômica advinda da 
pandemia da COVID, o que ocasionou inadimplências no pagamento 
do ICMS, e que não tiveram condições de se regularizarem. 

Além de relevante, a situação deve ser urgente, para que o Chefe 
do Poder Executivo adote Medida Provisória. A urgência se refere ao 
momento, a medida deve ser iminente, não podendo ser adiada.

A urgência deve existir para que a medida seja adotada, bem 
como para que entre em vigência. Não se admite Medida Provisória 
com eficácia diferida, a situação deve exigir que a medida entre em 
vigor de imediato.

No caso em espécie, a urgência, por sua vez, justifica-se pela 
necessidade imediata de viabilizar o retorno à situação de adimplência 
dos contribuintes afetados por essa situação, como bem esclarece a 
Mensagem Governamental.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal esposou entendimento no 
sentido de que os pressupostos da relevância e urgência são conceitos 
jurídicos relativamente indeterminados e fluidos, relacionados com o 
atributo da discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, vale aqui salientar a decisão proferida na 
ADI 2150 / DF, tendo como relator Ministro Ilmar Galvão:  

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 
E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5, SUCESSIVAMENTE 
REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 

N.º 32/2001. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 
37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 
dispositivos em referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o 
registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, 
não ofendem as normas constitucionais indicadas. Os requisitos de 
relevância e urgência para edição de medida provisória são de 
apreciação discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, 
salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada 
improcedente. ADI 2150/DF (grifei)”

A Discricionariedade é nada mais que a conveniência e a 
oportunidade da edição da Medida Provisória, dentro dos limites legais, 
sendo tais requisitos auferidos pelo Chefe do Poder Executivo.   

Dessa forma, tendo em conta as razões anteriormente expostas, 
pode-se asseverar que foram atendidos os pressupostos constitucionais 
da relevância e da urgência, no tocante à edição da Medida Provisória 
em comento.

Da Adequação Orçamentária.
Outro ponto a ser analisado é quanto à adequação orçamentária. 

Assim sendo, observa-se que a presente Medida Provisória no primeiro 
momento pode acarreta renúncia de receita (art. 14 da LRF), mas permite 
por outro lado, a regularização do contribuinte com o Fisco Estadual, 
e, consequentemente, a viabilização do ingresso de receitas aos cofres 
públicos estaduais para a execução das mais diversas politicas publica 
de sua competência.

Levando-se em consideração esses aspectos é “[...] perceptível 
que existe uma troca entre a Administração Tributária e o contribuinte: 
o Fisco recebe o tributo em atraso e - em troca - o contribuinte não paga 
os consectários legais. [...] (STJ - REsp: 1184836 SP 2010/0045686-
4, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 
20/04/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 
29/04/2010).

Do Mérito.
Sabe-se que, a análise do mérito é a verificação da conveniência 

e oportunidade da matéria contida na referida Medida Provisória e a 
relevância da matéria e o interesse público.

Quanto ao mérito deve ser ponderado que as providências contidas 
no texto da Medida Provisória nº 416/2023, visa criar o Programa de 
Pagamento e Parcelamento de Créditos Tributários relacionados ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS), em relação aos fatos geradores ocorridos até 
31 de dezembro de 2022, com redução de até 95% (noventa e cinco 
por cento) dos juros, multas e demais acréscimos legais, observadas as 
condições e limites estabelecidos nesta Lei, nos termos do Convênio 
ICMS nº 79/2020, com a redação dada pelos Convênios ICMS nº 
39/2023 e nº 117/2023; e a legislação tributária estadual.

Assim sendo, a Medida Provisória é meritória pois se apresenta 
conveniente, oportuna e há o interesse público. Portanto, constata-se 
seu caráter meritório.

VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, concluo pela admissibilidade da Medida 

Provisória nº. 416/2023, considerando atendidos os pressupostos de 
relevância e urgência, bem como satisfeita a adequação financeira 
e orçamentária da proposição. Além disso, deve ser consignado que 
a matéria tratada no Corpo da Medida Provisória em análise, não 
encontra vedação constitucional e, por conseguinte, opinamos pela a 
sua aprovação na forma do texto original. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Medida Provisória nº 416/2023, nos termos 
do voto do Relator.
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É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 02 de outubro de 2023.                                                                                                   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista          

Vota a favor:                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                  
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                
Deputado Fernando Braide   
                           
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 781 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

071/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Neto Evangelista, que 
propõe conceder a Medalha do Mérito Legislativo José Ribamar de 
Oliveira “Canhoteiro”, ao Senhor Arthur Antunes Coimbra.

Registra a Justificativa do autor, que o presente Projeto de 
Resolução Legislativa, visa homenagear,  Arthur Antunes Coimbra, 
conhecido com Zico, nasceu no subúrbio de Quintino Bocaiuva, na 
zona norte do Rio de Janeiro, no dia 03 de março de 1953, o que lhe 
valeu o apelido de “Galinho de Quintino”.

Zico Iniciou sua carreira no time de futebol de salão, formado por 
amigos, o “Juventude de Quintino”, no bairro de Quintino de Bocaiuva, 
no Rio de Janeiro e já se destacava nos jogos. Em 1967, Zico entrou 
para a escolinha do Flamengo. Em 1969 ganhou o campeonato carioca 
infantil. Em 1971 participou da primeira partida do time principal 
do juvenil e, em 1972 foi campeão carioca juvenil. Por ser muito 
franzino, passou por uma intensa preparação física que lhe rendeu 17 
centímetros e 33 quilos a mais. Em 1974 entrou como titular do clube, 
quando ganhou a camisa 10. Sendo assim, a solicitação é justificada 
pela relevante contribuição do mestre, por meio da sua promoção e 
incentivo ao esporte. A partir de 1978 o Flamengo entrou para a “era 
Zico”, em que ganhou vários títulos em inúmeros campeonatos. Foram 
509 gols só com a camisa do Flamengo, fazendo mais que o dobro 
do segundo artilheiro do time. Zico jogou na Seleção Brasileira entre 
os anos de 1976 e 1986, marcando 67 gols em 89 partidas. Disputou 
três copas do mundo, em 1978 na Argentina, em 1982 na Espanha e 
em 1986 no México, mas não levantou nenhuma taça. Em 1983 Zico 
foi negociado com a equipe italiana da Udinese onde foi campeão do 
Torneio Quadrangular no mesmo ano. Na primeira temporada de 1983-
84, Zico marcou 19 gols, apenas um atrás de Michel Platini, artilheiro 
da campeã Juventus.

Na segunda temporada, a equipe lutou para não cair mesmo Zico 
marcando doze gols. Com suas lindas jogadas, Zico era aplaudido até 
pelas equipes adversárias. Em 1985, o jogador retornou ao Brasil.

Retorno ao Flamengo
No segundo semestre de 1985, Zico retornou ao Flamengo. No 

jogo contra o Bangu, Zico rompeu os ligamentos cruzados do joelho e 
passou por várias cirurgias. Em 1986, depois de recuperado, o jogador 
retornou ao campo no jogo contra o Fluminense quando marcou 3 
gols. No mesmo ano o time conquistou o campeonato estadual. Zico 
fez sua última partida oficial no Flamengo no dia 2 de dezembro de 
1989, contra o Fluminense, quando seu time venceu de 5 a 0, em 
partida válida pelo Campeonato Brasileiro. O adeus definitivo de Zico 
aconteceu no dia 6 de fevereiro de 1990, em um amistoso contra um 
combinado de grandes estrelas nacionais e internacionais.

Secretário de Esportes
Durante a presidência de Fernando Collor, Zico foi nomeado 

Secretário Nacional de Esportes, cargo que exerceu entre 1990 e 1991. 
Seu projeto mais importante foi a “Lei Zico”, que reduziu o poder dos 
clubes em relação aos jogadores. Foi criado o Conselho Superior de 
Desportos com a finalidade de organizar a justiça desportiva.

Kashima Antlers

Em 1991, Zico voltou ao gramado quando foi contratado pelo 
Kashima Antlers, no Japão, onde permaneceu até 1994. O Kashima 
ganhou a Copa Muroran em 1992, a Copa Suntory em 1993, a Meiers 
Cup em 1993 e a Pepsi Cup no mesmo ano. Era chamado pelos 
torcedores de “Shamá” que significa “divino”.

Futebol de areia
Em 1994, Zico começou a jogar futebol de areia. Defendeu 

a Seleção Brasileira de Futebol e Areia entre 1995 e 1996. Nesse 
período, Zico marcou 41 gols com a camisa da Seleção Brasileira, que 
conquistou o bicampeonato mundial com a vitória na Copa da Ásia e 
da Copa Kirin, ambas em 2004.

Treinador da Seleção Japonesa
Zico volta ao Japão em 2002 como treinador da Seleção 

Japonesa. Apesar de ser eliminado na Copa das Confederações em 
2003, foi campeão da Ásia em 2004 e da Copa Kirin no mesmo ano.

Fenerbahca
Em 2007 Zico foi contratado para treinar o Fenerbahce, na 

Turquia, que estava repleto de Jogadores brasileiros. O time ganhou 
o Campeonato Turco em 2007, Ganhou a Super Copa da Turquia e 
também chegou as quartas de finais da Liga dos Campeões da UEFA.

Bunyodkor
Zico foi contratado em 2008 para treinar um time do Uzebequistão, 

país da Ásia Central, o Bunyodkor, onde jogava o brasileiro Rivaldo. 
Durante os quatro meses que permaneceu no time ele conquistou a 
Copa do Uzbequistão em 2008 e o Campeonato Uzbeque de Futebol.

CSKA
Em 09 de janeiro de 2009, Zico foii para o CSKA Moscou. Sua 

estreia foi na fase decisiva da Copa da UEFA contra o time inglês do 
Aston Vila e conseguiu a classificação para as oitavas de finais, mas foi 
eliminado na fase seguinte. Zico ficou em Moscou até 10 de setembro 
do mesmo ano.

Olympiakos
Em 16 de setembro de 2009 o Olympiacos da Grécia anunciou 

sua contratação por dois anos, mas Zico só permaneceu no clube até 
15 de janeiro de 2010.

Diretor de futebol do Flamengo
No dia 30 de maio de 2010, Zico assumiu o cargo de diretor de 

futebol do Flamengo, a convite da presidente Patrícia Amorim. Depois 
de cinco meses, Zico anunciou seu pedido de demissão, declarando ter 
sofrido muita pressão no cargo.

Seleção Iraquiana
No dia 25 de agosto de 2011, Zico assumiu o cargo de Técnico da 

Seleção do Iraque com o objetivo de obter a classificação para a opa 
do Mundo de 2014.

O contrato tinha validade até 2014, mas no dia 27 de novembro 
de 2012, Zico anunciou seu desligamento do cargo, por a Federação 
Iraquiana de Futebol ter descumprido suas obrigações contratuais.

Al-Gharafa
Em 2013, Zico foi contratado como técnico do Al-Gharafa, do 

Catar. Após sofrer três derrotas seguidas que deixou o time na sétima 
colocação do campeonato, Zico foi demitido do cargo.

Football Club Goa
Em 2014, Zico foi contratado pelo Footebol Club Goa, da Índia, 

com o objetivo de difundir o futebol do país. Logo após sua chegada, 
o time postou em seu site oficial “A lenda está aqui, seja bem vindo 
Zico”. Logo na primeira temporada do campeonato, Zico levou o time 
à semifinal da Superliga Indiana. Após três temporadas, Zico deixou o 
clube em janeiro de 2017.

Kashima Antlers
Em agosto de 2018, Zico anunciou seu retorno ao Kashima 

Antlers como diretor técnico, onde permaneceria até dezembro do 
mesmo ano.

Comentarista esportivo
Em fevereiro de 2010, Zico iniciou sua carreira de comentarista 

esportivo no programa Esporte Interativo na partida entre Lyon e o 
Real Madri, na Liga dos Campeões da Europa. Essa carreira foi muitas 
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e quarenta e um mil reais), [...]. CLÁUSULA QUARTA – DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 4.1. As despesas decorrentes 
desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da ALEMA, para o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: UNIDADE GESTORA: 010101 - Assembleia 
Legislativa. GESTÃO: 00001 - Gestão Geral. FUNÇÃO: 01 – 
Legislativa. SUBAÇÃO: 000011 – Atuação Legislativa no Estado do 
Maranhão (MANUTENÇÃO). NATUREZA DESPESA: 33.90.33.07 
– Locação de aeronaves. FONTE DE RECURSOS: 1.5.00.101000 
Recursos não vinculados de Impostos – Fonte 1500.1010000. NOTA 
DE EMPENHO: 4.2. Em 29/09/2023, foi emitida a Nota de Empenho 
n° 2023NE002506, no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte 
mil reais), à conta da Dotação Orçamentária especificada no caput 
desta cláusula, para fazer face às despesas inerentes a este Contrato.   
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA: 6.1. O contrato terá vigência 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, que poderá ter 
sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 
8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 02/10/2023. BASE LEGAL: 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e Resolução Administrativa n° 1064/2023. 
ASSINATURAS: CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão – Ricardo da Costa Silva Barbosa – Diretor-
Geral da Assembleia Legislativa do Maranhão e CONTRATADA - 
EMPRESA NORTH STAR TAXI AEREO LTDA- EPP, CNPJ n.º 
nº 01.806.823/0001-71, representado por Paulo Barros Nagem Assad. 
São Luís (MA), 02 de outubro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 1148/2023, de 27 de setembro de 2023 nomeando 
MAXWELL SOEIRO CRUZ, para exercer o cargo em Comissão, 
Símbolo DAS-1 de Assessor Técnico Legislativo, do Quadro de Pessoal 
deste Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO – 03.10.2023

Nº 1180/2023, de 29 de setembro de 2023 nomeando TAWARY 
ALVES DE CARVALHO, para o cargo em Comissão, Símbolo DAS-
1 de Assessor Técnico Legislativo, AROANY SOUZA SETUBAL, 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3 de Secretário Executivo e 
JAMES DE OLIVEIRA SILVA, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte do Quadro de Pessoal 
deste Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

Nº 1181/2023, de 29 de setembro de 2023 exonerando IASMIM 
CAROLINE COSTA SILVA  do cargo em Comissão, Símbolo DAS-
1 de Assessor e CLECIO PEREIRA DE MENEZES COSTA do 
cargo em Comissão, Símbolo DAI-4 de Auxiliar Técnico, do Quadro 
de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

Nº 1182/2023, de 29 de setembro de 2023 nomeando MARIA 
EDUARDA SÁ CORREA para o cargo em Comissão, Símbolo DAS-
1 de Assessor e CLECIO PEREIRA DE MENEZES COSTA para 
o cargo em Comissão, Símbolo DANS-3 de Chefe de Gabinete, do 
Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano 
em curso.

vezes interrompida por suas contratações como técnico de futebol em 
times da Ásia.

Canal Zico 10
Desde 2017, Zico apresenta o “Canal Zico 10”, na internet, 

onde conta histórias de suas conquistas no futebol e recebe diversos 
convidados para um bate papo descontraído.

Família
Zico está casado com Sandra Carvalho de Sá desde 23 de agosto 

de 1970. O casal teve três filhos: Thiago (1983), Bruno (1978) e Arthur 
Coimbra (1977).

Como se observa, a trajetória do Senhor Arthur Antunes 
Coimbra, conhecido com Zico, se faz merecedor da Medalha do Mérito 
Legislativo José Ribamar de Oliveira ‘Canhoteiro”.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “c”, do 
Regimento Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa 
nº 599/2010, em que determina que serão agraciadas com a Medalha 
do Mérito Legislativo, às pessoas cujos trabalhos ou ações merecem 
especial destaque na defesa e promoção do desporto.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 071/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Neto Evangelista.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa n.º 
071/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 02 de outubro de 2023.    
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Carlos Lula                                              

Vota a favor:                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                  
Deputado Doutor Yglésio                                  
Deputado Júlio Mendonça                                
Deputado Fernando Braide                              
Deputado Neto Evangelista                              

CONTRATO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO n° 51/2023 QUE FAZEM 
ENTRE SI A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO 
E A EMPRESA NORTH STAR TAXI AEREO LTDA- EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação dos serviços de fretamento de aeronave, com 
garantia mínima mensal, com disponibilidade de piloto e combustível, 
destinada a passageiros, para transporte da Excelentíssima Senhora 
Presidente da Assembleia Legislativa, demais Deputados e servidores 
da Assembleia por ocasião da execução de atividades legislativas que 
exijam procedimentos céleres, em viagens no território Estadual e no 
território Nacional quando necessário, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência 
e Propostas de preços apresentadas pela contratada, conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo n° 5481/2023. CLÁUSULA 
TERCEIRA – VALOR E DO MODELO DE EXECUÇÃO: 3.1. O 
valor global deste contrato é de 3.840.000,00 (três milhões, oitocentos 
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Nº 1183/2023, de 29 de setembro de 2023 nomeando VICTOR 

LUCAS PAIXÃO SANTOS, CAIO FONSECA ARAUJO e 
ISRAEL SILVA DINIZ para o cargo em Comissão, Símbolo DAI-4 
de Assessor de Logística, MARIA JOSÉ SILVA HENRIQUE para 
o cargo em Comissão, Símbolo DAI-4 de Oficial de Gabinete, ANA 
VALÉRIA CAMPOS DOS SANTOS COSTA para o cargo em 
Comissão, Símbolo DAI-4 de Auxiliar Técnico e KATIA CRISTINE 
ABRANTES RODRIGUES para o cargo em Comissão, Símbolo 
DAS-1 de Assessor Técnico Legislativo, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

P O R T A R I A   Nº 1144/2023 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 4152/2018-AL,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar as servidoras LUDMILA ROSA RIBEIRO 

DA SILVA, matrícula nº 2813087 e BARBARA MENDONÇA

RODRIGUES SANTOS, matrícula nº 2819316, lotadas na Presidência, 
para atuarem, respectivamente, como Fiscal e Fiscal Substituto do 
Contrato nº 014/2019-ALEMA, com a Empresa EXPRESSO SALADA 
- ME, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de gerenciamento de alimentação escolar para os alunos da 
Creche Escola Sementinha, conforme determina o Art. 25 da Resolução 
Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.                  

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto, deverão realizar todos 
os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos. 

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 27 de 
setembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente
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